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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
DIRETORIA-GERAL 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 659/2023 
 
ALTERA A PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 1027/2022, QUE INSTITUIU GRUPO DE TRABALHO COM A FINALIDADE DE REALIZAR ESTUDOS
E APRESENTAR PROPOSTA DE NORMATIZAÇÃO DO USO DE ESPAÇO FÍSICO DESTE TRIBUNAL PARA REALIZAÇÃO DE FEIRAS, BEM
COMO DA UTILIZAÇÃO DA PRAÇA DO COMPLEXO TRABALHISTA DE GOIÂNIA PARA EVENTOS INSTITUCIONAIS. 
 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 5596/2022, 
RESOLVE: 
Art. 1º Alterar o inciso I e acrescentar o inciso VIII ao § 1º do artigo 1º da Portaria TRT 18ª GP/DG nº 1027/202, nos seguintes termos: 
“Art. 1º (…) 
§ 1º (…) 
I – Jaqueline dos Santos Martins Rodrigues (titular) e Lídia Barros Nercessian (suplente), ambas da Coordenadoria de Comunicação Social; 
(…) 
VIII – Ariony Chaves de Castro (titular) e Janaína Santos Povoa (suplente), ambas da Seção de Gestão da Memória.” 
Art. 2º Alterar o artigo 4º da Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 1027/2022, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 4º O Grupo de Trabalho terá o prazo de até 31 de maio de 2023 para finalizar os trabalhos”. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
(assinado eletronicamente) 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 14 de março de 2023. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
DIRETORIA-GERAL 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 655/2023 
Regulamenta os procedimentos relativos às contratações de bens e serviços no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 5643/2022, 
CONSIDERANDO a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações
Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 
CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 132, de 30 de novembro de 2021, que institui a Política de Governança e Gestão Orçamentária e
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de Contratações do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região; e 
CONSIDERANDO o objetivo estratégico “Aperfeiçoar a gestão orçamentária e financeira”, contido no Plano Estratégico 2021-2026 do Tribunal
Regional do Trabalho da 18ª Região, 
RESOLVE: 
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 1º Esta Portaria regulamenta os procedimentos relativos às contratações de bens e serviços no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da
18ª Região. 
§ 1º As aquisições e contratações de soluções de tecnologia da informação e comunicação, bem como as contratações de curso de formação e
aperfeiçoamento de magistrados e servidores a cargo da Escola Judicial e de obras e serviços não comuns de engenharia, que possuem
regulamentações específicas, devem observar o disposto nesta Portaria, no que couber. 
§ 2º Os procedimentos relativos às contratações de bens e serviços do Tribunal devem seguir o que dispõe a Lei nº 14.133/2021 e, quando não
houver normas internas ou editadas pelos órgãos competentes do Poder Judiciário, deverão ser observados, como boa prática e no que couber,
os normativos do Poder Executivo da União. 
Art. 2º Para fins desta Portaria, considera-se: 
I – autoridade máxima do órgão: Presidente ou Diretor-Geral, por ato de delegação de competência, observado o Regulamento Geral de
Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região; 
II – ordenador de despesas: Presidente ou Diretor-Geral, por ato de delegação de competência, observado o Regulamento Geral de Secretaria do
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região; 
III – agente de contratação: servidor designado pelo Presidente, entre servidores efetivos pertencentes ao quadro de permanente de pessoal do
Tribunal, para conduzir a fase de seleção do fornecedor, lotado, preferencialmente, na Secretaria de Licitações e Contratos; 
IV – pregoeiro: agente de contratação designado pelo Presidente do Tribunal para a condução da licitação na modalidade pregão; 
V – comissão de contratação: comissão formada por, no mínimo, 3 (três) membros, sendo preferencialmente servidores efetivos, designados pelo
Presidente do Tribunal em caráter permanente; 
VI – comissão especial: comissão instituída para a modalidade concurso e para a licitação cujo critério de julgamento seja melhor técnica ou
técnica e preço,  formada por, no mínimo, 3 (três) membros designados pelo Presidente do Tribunal, entre servidores efetivos pertencentes ao
quadro permanente de pessoal do Tribunal, podendo, se for o caso, serem contratados profissionais detentores de conhecimento técnico,
experiência ou renome na avaliação dos quesitos especificados no termo de referência ou projeto básico, desde que seus trabalhos sejam
supervisionados por servidor efetivo membro da comissão; 
VII – equipe de apoio: servidores designados pelo Presidente do Tribunal para auxiliar o agente de contratação, a comissão de contratação ou a
comissão especial, lotados, preferencialmente, na Secretaria de Licitações e Contratos; 
VIII – unidade demandante/requisitante: unidade do Tribunal que solicita a contratação do bem ou serviço, podendo ser unidades distintas quando
a unidade que solicita a contratação (demandante) não for a responsável por promover o atendimento de demandas e viabilizar o planejamento da
contratação (requisitante); 
IX – documento de formalização da demanda – DFD: documento apresentado pela unidade demandante/requisitante contendo descrição sucinta
do objeto, justificativa da necessidade, quantidade, valor estimado da contratação, previsão da data em que deve ser iniciado(a) o fornecimento do
bem/a prestação dos serviços e indicação dos membros que comporão a equipe de planejamento da contratação; 
X – equipe de planejamento da contratação: equipe de servidores indicados no documento de formalização da demanda, designados em portaria
pelo Diretor-Geral para participar das etapas afetas ao planejamento de contratação e elaborar, no que couber, os documentos referentes aos
estudos preliminares, gerenciamento de riscos, mapa de riscos, memória de cálculo e termo de referência ou projeto básico, composta por: 
a) integrante demandante/requisitante: servidor pertencente à unidade que solicita a contratação do bem ou serviço; 
 b) integrante técnico: servidor indicado pelo dirigente da unidade técnica para participar da equipe, se necessário; e 
 c) integrante administrativo: servidor indicado pelo dirigente da Secretaria de Licitações e Contratos, exceto para obras de engenharia e de
Tecnologia da Informação, que será indicado pela própria unidade demandante/requisitante; 
XI – estudo técnico preliminar – ETP: documento que tem como objetivo identificar e analisar as soluções de mercado para o atendimento da
necessidade que consta no documento de formalização da demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o anteprojeto, o termo de referência ou o projeto básico; 
XII – memória de cálculo: demonstração da metodologia utilizada para a definição dos quantitativos a serem licitados, mesmo que estimados,
baseada no histórico de outras contratações, relatórios, dados sobre a demanda interna etc.; 
XIII – mapa de riscos: documento elaborado para identificação dos principais riscos que permeiam o procedimento de contratação e das ações
para controle, prevenção e mitigação dos impactos; 
XIV – gerenciamento de riscos: gestão e tratamento dos riscos da contratação definidos no mapa de riscos, visando assegurar o alcance dos
objetivos pretendidos pela Administração do Tribunal; 
XV – termo de referência – TR: documento elaborado com base no documento de formalização da demanda e/ou no estudo técnico preliminar,
contendo o conjunto de parâmetros e elementos descritivos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto
da contratação e possibilitar a avaliação do custo pela Administração do Tribunal, bem como a definição da estratégia de suprimento, dos métodos
e do prazo de execução; 
XVI – projeto básico – PB: documento elaborado com base no documento de formalização da demanda e/ou no estudo técnico preliminar,
contendo o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra ou serviço não
comum de engenharia objeto da contratação, que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do
empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução; 
 XVII – gestor do contrato: servidor indicado pelo dirigente da unidade demandante com atribuições gerenciais, designado para coordenar e
comandar o processo de gestão e fiscalização da execução contratual, observando o que dispõe a Portaria TRT 18ª GP/DG/CLC nº 002/2014,
alterada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SOF nº 11/2015, ou outra norma que a substitua; 
XVIII – plano anual de contratações – PACON: documento que consolida as demandas de obras, de serviços de engenharia, de tecnologia da
informação e de bens e serviços comuns para contratação no exercício subsequente, bem como aquelas contratações que necessitam ser
prorrogadas, com base na Proposta Orçamentária Anual; 
XIX – serviços e fornecimentos contínuos: serviços contratados e compras realizadas pelo Tribunal para a manutenção da atividade administrativa,
decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas, conforme rol exemplificativo constante do Anexo I; 
XX – serviços prestados por prazo indeterminado: serviços públicos essenciais de energia elétrica, água e esgoto, serviços postais monopolizados
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos e ajustes firmados com a Imprensa Nacional, desde que no processo da contratação estejam
explicitados os motivos que justificam a adoção do prazo indeterminado e comprovadas, a cada exercício financeiro, a estimativa de consumo e a
existência de previsão de recursos orçamentários; e 
XXI – registro de preços: conjunto de procedimentos para realização, mediante contratação direta ou licitação, nas modalidades pregão ou
concorrência, de registro formal de preços relativos a prestação de serviços, a obras e à aquisição e locação de bens para contratações futuras. 
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Parágrafo único. Nas contratações mais complexas, a equipe de planejamento da contratação poderá ser composta por mais integrantes, além
daqueles definidos no inciso X deste artigo.  
Art. 3º Para elaboração de documento de formalização da demanda, estudos técnicos preliminares, mapa de riscos, termos de referência e
projetos básicos devem ser utilizados os modelos de minutas padronizados aprovados pela Administração do Tribunal e disponibilizados no
Sistema de Processo Administrativo Eletrônico.  
Parágrafo único. Os modelos de documentos padronizados do Poder Executivo Federal servirão de parâmetro para a elaboração das minutas
padronizadas deste Tribunal, citadas no caput deste artigo. 
CAPÍTULO II 
DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
Seção I 
Da Instauração e da Instrução do Processo para Contratação de Bens e Serviços Constantes do Plano Anual de Contratações 
Art. 4º O planejamento anual das contratações do Tribunal inicia-se pelo levantamento, a cargo da Secretaria de Licitações e Contratos, com apoio
da Secretaria de Orçamento e Finanças, das demandas de contratação e prorrogações contratuais para o ano seguinte, junto às unidades do
Tribunal. 
§ 1º As unidades demandantes devem cadastrar suas demandas no Sistema Integrado de Gestão Orçamentária e Financeira – SIGEO, conforme
o disposto na Portaria TRT 18ª GP/DG/SOF Nº 391/2019.  
§ 2º Com base nas informações lançadas no Sistema Integrado de Gestão Orçamentária e Financeira – SIGEO, a Secretaria de Orçamento e
Finanças elaborará a Proposta Orçamentária que servirá de parâmetro para a elaboração do Plano Anual de Contratações.  
§3º A Secretaria de Licitações e Contratos elaborará, até 30 de abril de cada ano, uma versão preliminar e resumida do plano anual de
contratações, com base na Proposta Orçamentária Prévia – POP. 
§4º Após o encaminhamento da Proposta Orçamentária Prévia – POP pela Secretaria de Orçamento e Finanças à Secretaria de Licitações e
Contratos, será elaborada a versão completa do Plano Anual de Contratações, com a inclusão, para cada demanda, de um Documento de
Formalização de Demanda – DFD, preenchido pelas unidades demandantes com orientação da Secretaria de Licitações e Contratos. 
§5º Devidamente instruído com os Documentos de Formalização de Demanda, o processo será submetido à Diretoria-Geral para aprovação, até
15 de agosto de cada ano, do Plano Anual de Contratações do ano seguinte, que deverá ser divulgado no sítio eletrônico do Tribunal. 
§6º Trimestralmente, a Secretaria de Licitações e Contratos deverá atualizar o Plano Anual de Contratações para inclusão das demandas
extraordinárias autorizadas pela Diretoria-Geral.  
Art. 5º A Secretaria de Licitações e Contratos ficará responsável pela instauração dos processos administrativos referentes a cada demanda
constante do Plano Anual de Contratações, observado o cronograma fixado no Plano e as regras previstas nesta Portaria. 
§1º Instaurado o processo administrativo, os autos serão remetidos à Diretoria-Geral para designação da equipe de planejamento da contratação,
mediante portaria, no prazo de 2 (dois) dias, e, após, à unidade demandante/requisitante para elaboração, pela equipe designada, do estudo
técnico preliminar e mapa de riscos, quando for o caso, no prazo de até 10 (dez) dias. 
§2º Elaborado o estudo técnico preliminar e o mapa de riscos, se for o caso, os autos serão remetidos à Área de Suporte às Contratações da
Divisão de Planejamento e Aquisições para elaboração do termo de referência, e, posteriormente, à unidade demandante/requisitante para
ratificação, nos termos e prazos previstos nos artigos 16 e seguintes desta Portaria. 
§3º No momento da ratificação do termo de referência elaborado pela Área de Suporte às Contratações da Divisão de Planejamento e Aquisições,
a equipe de planejamento deverá, também, atualizar/ratificar o mapa de riscos anteriormente elaborado. 
§4º A instauração do processo após o prazo fixado no cronograma do plano anual de contratações deverá ser devidamente justificada e submetida
à Diretoria-Geral. 
Seção II 
Da Instauração e da Instrução do Processo para Contratação de Bens e Serviços não Previstos do Plano Anual de Contratações 
Art. 6º Havendo necessidade de contratação de bens ou serviços não previstos no Plano Anual de Contratações, a unidade demandante ficará
responsável pela instauração do processo administrativo, com o Documento de Formalização de Demanda – DFD, submetendo-o à autorização da
Diretoria-Geral. 
Parágrafo único. A unidade demandante deverá juntar ao processo administrativo, no mínimo, 2 (dois) orçamentos ou, na sua impossibilidade,
declaração do valor aproximado da contratação. 
Art. 7º Em caso de necessidade de material permanente ou de consumo normalmente existente no Almoxarifado do Tribunal, a unidade
demandante deverá formular pedido à unidade de Material e Logística, por meio de sistema próprio de controle de material e patrimônio, que
verificará, no prazo de 3 (três) dias, se há disponibilidade em estoque, fornecendo-o, em caso positivo. 
Parágrafo único. Não havendo disponibilidade do bem em estoque, a unidade de Material e Logística deverá instaurar o processo de contratação
de bens, conforme o disposto no artigo 6º desta Portaria. 
Art. 8º Instaurado o processo de contratação de bens ou serviços não prevista no Plano Anual de Contratações, os autos deverão ser
encaminhados, devidamente instruídos, para análise e deliberação da Diretoria-Geral, que avaliará o pedido e, sendo o caso, formalizará a
indicação dos membros que comporão a equipe de planejamento da contratação, no prazo de 2 (dois) dias. 
§ 1º A Diretoria-Geral poderá solicitar à Secretaria de Orçamento e Finanças, previamente à análise e deliberação previstas no caput deste artigo,
que informe, no prazo de 2 (dois) dias, a existência, ou não, de viabilidade orçamentária para suportar a despesa. 
§ 2º Verificada a impossibilidade da contratação, a Diretoria-Geral deverá comunicar o fato à unidade demandante ou, na hipótese do parágrafo
único do artigo 7º, à unidade de Material e Logística, determinando o encerramento do feito ou, conforme o caso, o seu sobrestamento até o
momento que reputar adequado. 
§ 3º Em caso de desistência ou qualquer deliberação que impossibilite a continuidade do processo, a Diretoria-Geral cientificará a Secretaria de
Orçamento e Finanças para o cancelamento de eventual lançamento de adequação da despesa. 
Art. 9º Autorizado o prosseguimento do pedido, a Diretoria-Geral dará os seguintes encaminhamentos ao processo administrativo, conforme o
caso: 
I – à Secretaria de Licitações e Contratos para: 
a) verificar a existência de contrato em vigor ou contratação similar em andamento que possibilite a inclusão do pedido ou de ata de registro de
preços, do próprio Tribunal ou de outro órgão federal, que possa atender à demanda requerida; ou 
b) elaborar o termo de referência, quando for dispensável a elaboração de Estudo Técnico Preliminar – ETP, nos termos e prazos previstos nos
artigos 16 e seguintes desta Portaria. 
II – à unidade demandante/requisitante para elaboração do estudo técnico preliminar e respectivo mapa de riscos e memória de cálculos pela
equipe de planejamento da contratação, quando couber, no prazo de 10 dias, observado o disposto no art. 13 desta Portaria. 
§ 1º Ocorrendo a situação prevista no inciso I, alínea “a”, deste artigo, a Secretaria de Licitações e Contratos deverá remeter o processo à
Diretoria-Geral, devidamente instruído com os documentos e informações pertinentes à ocorrência constatada, para deliberação sobre o
andamento do feito. 
§ 2º Instruído o processo com os documentos previstos no inciso II deste artigo, deverão os autos serem remetidos à Área de Suporte às
Contratações da Divisão de Planejamento e Aquisições para elaboração do termo de referência, nos termos e prazos previstos nos artigos 16 e
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seguintes desta Portaria. 
Seção III 
Da Instauração e da Instrução do Processo para Obras e Serviços de Arquitetura e Engenharia 
Art. 10. A Secretaria de Manutenção e Projetos ficará responsável pela instauração dos processos administrativos para contratação de obras,
inclusive as previstas no Plano de Obras, bem como de serviços de arquitetura e engenharia não comuns e comuns que não estiverem previstos
no Plano Anual de Contratações, instruindo-os com estudo técnico preliminar, projeto básico ou termo de referência, memorial descritivo, projeto
executivo, planilha orçamentária e demais documentos pertinentes, conforme o caso. 
§ 1º Os processos de serviços de arquitetura e engenharia previstos no Plano Anual de Contratações serão instaurados pela Secretaria de
Licitações e Contratos e, após, encaminhados à Secretaria de Manutenção e Projetos para a devida instrução com os documentos previstos no
caput deste artigo. 
§ 2º Concluída a instrução, o processo será encaminhado à Diretoria-Geral que verificará junto à Secretaria de Orçamento e Finanças, no prazo de
2 (dois) dias, a existência, ou não, de disponibilidade orçamentária. 
§ 3º Havendo disponibilidade orçamentária, o processo retornará à Diretoria-Geral para aprovação do projeto básico ou termo de referência e
autorização do certame licitatório, observando-se os demais procedimentos previstos no art. 26 e seguintes desta Portaria. 
§ 4º A aprovação do projeto básico ou termo de referência ficará condicionada à análise prévia da Assessoria Jurídica da Administração, no prazo
de 5 (cinco) dias. 
§ 5º A Diretoria-Geral, observando o que prevê a Resolução CSJT nº 70/2010 e a Resolução CNJ nº 114/2010, deverá encaminhar os projetos
constantes do Plano de Obras para aprovação do Tribunal Pleno e, na sequência, ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho e ao Conselho
Nacional de Justiça, conforme o caso. 
Art. 11. Para as contratações de serviços de arquitetura e engenharia comuns, que necessitam da elaboração de estudos preliminares, os autos
serão remetidos à Diretoria-Geral, instruídos com o documento de formalização da demanda, previamente à elaboração do projeto básico ou termo
de referência, para designação da equipe de planejamento da contratação, mediante portaria, no prazo de 2 (dois) dias, e, após, à unidade
demandante para elaboração, pela equipe designada, do aludido documento e respectivo mapa de riscos, no prazo de 10 (dez) dias. 
Art. 12. Em caso de indisponibilidade orçamentária, a Diretoria-Geral poderá sobrestar o processo até que haja recursos suficientes, situação em
que encaminhará os autos à Secretaria de Orçamento e Finanças, dando ciência ao interessado, ou deliberará pela extinção do procedimento de
contratação, encaminhando o processo à Secretaria de Manutenção e Projetos para arquivamento. 
Seção IV 
Da Elaboração do Estudo Técnico Preliminar e Mapa de Riscos 
Art. 13. O Estudo Técnico Preliminar deverá conter o seguinte conteúdo, a partir das informações contidas no documento de formalização da
demanda: 
I – informações básicas e descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse
público; 
II – referência a outros instrumentos de planejamento do Tribunal, tais como o Plano Anual de Contratações, o Plano de Logística Sustentável, o
Planejamento Estratégico e a Política de Contratação; 
III – requisitos da contratação; 
IV – estimativa das quantidades, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte; 
V – o levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de solução a contratar; 
VI – estimativas de preços ou preços referenciais; 
VII – descrição da solução como um todo, mediante a indicação dos   elementos que devem ser contratados para o alcance dos resultados
pretendidos; 
VIII – justificativas para o parcelamento ou não da solução quando necessário para individualização do objeto, definindo e documentando o
método para avaliar se o objeto é divisível, levando em consideração o mercado fornecedor; 
IX – demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou
financeiros disponíveis, de modo a aferir os benefícios diretos e indiretos que o Tribunal almeja com a contratação; 
X – providências para adequação do ambiente do Tribunal, mediante a elaboração de cronograma com todas as atividades necessárias para que a
contratação surta seus efeitos, inclusive considerando a necessidade de capacitação de servidores para atuarem na contratação e fiscalização dos
serviços, de acordo com as especificidades do objeto a ser contratado; 
XI – descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros
recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 
XII – indicação de contratações correlatas e/ou interdependentes; e 
XIII – declaração conclusiva da viabilidade ou não da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina, com base nos demais
elementos que constam do estudo técnico preliminar. 
§1º O documento que materializa o estudo técnico preliminar deve conter obrigatoriamente, inclusive nas situações que ensejam a dispensa ou a
inexigibilidade de licitação, os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII, devendo apresentar as devidas justificativas para os incisos não
contemplados. 
§2º A equipe de planejamento da contratação poderá utilizar o sistema ETP Digital do Comprasnet como fonte de pesquisa. 
Art. 14. A elaboração do estudo técnico preliminar será, de regra, obrigatória para todas as contratações, sendo: 
I – facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do art. 75 e do § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021; e 
II – dispensada na hipótese do inciso III do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos
contínuos, e quando a melhor solução para o atendimento da necessidade da Administração do Tribunal for previamente identificada a partir de
processos de padronização, pré-qualificação e outros procedimentos similares. 
Art. 15. O mapa de riscos direcionará a gestão de riscos da contratação e deverá conter: 
I – os principais riscos que possam comprometer a seleção da proposta mais vantajosa e a execução dos serviços; 
II – a probabilidade de ocorrência e o impacto dos riscos; e 
III – as ações de tratamentos ou de contingência, com seus respectivos responsáveis. 
Art. 16. A elaboração do mapa de riscos será, de regra, obrigatória para todas as contratações, podendo ser dispensada nos casos previstos no
art. 14 desta Portaria. 
Art. 17. A apresentação da memória de cálculo do quantitativo do objeto será obrigatória em todas as contratações, mesmo quando dispensada a
elaboração dos estudos técnicos preliminares e do mapa de riscos, hipótese em que a memória de cálculo deverá ser juntada aos autos pela
unidade demandante previamente à elaboração do Termo de Referência.  
Seção V 
Da Elaboração e Aprovação do Termo de Referência 
Art. 18. O Termo de Referência – TR será elaborado pela Área de Suporte às Contratações da Divisão de Planejamento e Aquisições, em conjunto
com a unidade demandante/requisitante, no prazo de até 10 (dez) dias, observados os parâmetros e elementos constantes do art. 6º, inciso XXIII,
da Lei nº 14.133/2021. 
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§1º Havendo necessidade de complemento das informações para a elaboração do Termo de Referência, bem como de manifestação técnica de
outra área, o processo deverá ser encaminhado à unidade pertinente, com posterior retorno à Área de Suporte às Contratações da Divisão de
Planejamento e Aquisições, no prazo de até 5 (cinco) dias. 
§2º Após a elaboração do termo de referência, os autos serão encaminhados à unidade demandante para, no prazo de até 3 (três) dias: 
I – ratificar o termo de referência e dar ciência expressa de sua condição como gestor e suplente da contratação, ou solicitar alterações mediante
despacho fundamentado; e 
II – atualizar ou ratificar, em conjunto com a equipe de planejamento da contratação, o mapa de riscos anteriormente elaborado. 
Art. 19. Finalizada a elaboração do Termo de Referência, incumbirá à Assessoria Jurídica da Administração a sua análise, no prazo de 5 (cinco)
dias, retornando os autos à Secretaria de Licitações e Contratos para a realização da estimativa de preços e elaboração de planilha de custos,
quando for o caso, pela Área de Compras da Divisão de Planejamento e Aquisições. 
Parágrafo único. Após a análise de que trata o caput deste artigo, em caso de alteração do Termo de Referência que envolva questão jurídica, o
processo deverá retornar à Assessoria Jurídica da Administração para novo exame. 
Art. 20. A elaboração do Termo de Referência é dispensada na hipótese do inciso III do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, nas adesões a atas de
registro de preços e nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos. 
Seção VI 
Da Estimativa de Custos 
Art. 21. A Área de Compras da Divisão de Planejamento e Aquisições realizará a estimativa de custos para balizar o julgamento e seleção das
propostas nas licitações ou contratações diretas, para aferir a vantajosidade em prorrogações ou aditivos contratuais e para aquisições ou adesões
a atas de registro de preços, observadas as seguintes etapas: 
I – realizar a pesquisa de preços observando as disposições do art. 23 da Lei nº 14.133/21 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021, ou
outra que venha a substituí-la; 
II – submeter os preços coletados à análise e aprovação da unidade demandante/requisitante; 
III – elaborar o quadro da estimativa de custos da contratação, por meio do Sistema de Compras do Tribunal, com os preços que tenham sido
aprovados pela unidade demandante/requisitante; e 
IV – submeter a estimativa de custos à análise do chefe da Divisão de Planejamento e Aquisições da Secretaria de Licitações e Contratos. 
Parágrafo único. Quando não for possível utilizar o Sistema de Compras para a consolidação da estimativa de custos, deverá constar dos autos a
justificativa da não utilização do sistema, da metodologia utilizada para a desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou
excessivamente elevados, bem como do método estatístico aplicado para a definição do valor estimado. 
Art. 22. Nas contratações realizadas mediante dispensa de licitação, fundamentada nos incisos I e II do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, quando
houver dispensa eletrônica, a estimativa de preços poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais
vantajosa, conforme o disposto no § 4º do artigo 7º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021. 
Art. 23. As contratações referentes a ata de registro de preços deverão ser precedidas de nova estimativa de custos sempre que observado um
lapso de tempo superior a 6 (seis) meses da última verificação da vantajosidade da ata pela Área de Compras da Divisão de Planejamento e
Aquisições. 
Art. 24. O prazo total para conclusão da estimativa de custos será de 15 (quinze) dias, nele incluído o prazo de 2 (dois) dias para a unidade
demandante analisar, aprovar ou rejeitar as propostas apresentadas pela Área de Compras da Divisão de Planejamento e Aquisições, prestando
os esclarecimentos necessários. 
Art. 25. O quadro detalhado que compõe a estimativa de custos, contendo todos os preços coletados, deverá ser divulgado pela Secretaria de
Licitações e Contratos no sítio eletrônico do Tribunal, com o edital, caso a licitação não adote o orçamento sigiloso, ou após a fase de lances, caso
tenha adotado o orçamento sigiloso, e após a autorização da contratação direta pelo Diretor-Geral, nos casos de dispensa ou inexigibilidade. 
Seção VII 
Da Planilha de Custos e Formação de Preços 
Art. 26. Quando o objeto da contratação consistir em prestação de serviços com regime de dedicação de mão de obra exclusiva, após a realização
da estimativa de custos dos itens necessários, a Área de Compras deverá encaminhar o processo à Área de Suporte às Contratações para, no
prazo de 8 (oito) dias, elaborar a planilha de custos e formação de preços. 
Parágrafo único. A elaboração da planilha de custos e formação de preços observará as diretrizes e o modelo constantes da Instrução Normativa
nº 5, de 26 de maio de 2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, ou outra que venha a substituí-la. 
Seção VIII 
Da Aprovação do Termo de Referência, Verificação do Aporte Orçamentário e Adequação da Despesa e Autorização da Contratação 
Art. 27. Finalizados os trabalhos de elaboração de estimativa de custos e, conforme o caso, da planilha de custos e formação de preços, a
Secretaria de Licitações e Contratos encaminhará os autos à Diretoria-Geral para: 
a) aprovar o termo de referência, validar e determinar a publicidade da estimativa de custo que subsidia a contratação por licitação; e 
b) deliberar sobre a realização do certame licitatório, mediante informação da Secretaria de Orçamento e Finanças quanto à existência de
disponibilidade ou previsão orçamentária e adequação da despesa, conforme o disposto na Portaria TRT 18ª GP/DG/SOF nº 391/2019. 
§1º Nas situações de indisponibilidade orçamentária, a Diretoria-Geral poderá: 
I – determinar o remanejamento de recursos para atender a demanda; 
II – sobrestar o processo até que haja recursos suficientes, situação em que encaminhará os autos à Secretaria de Orçamento e Finanças, dando
ciência ao interessado; 
III – determinar o retorno dos autos à Secretaria de Licitações e Contratos para ajuste do objeto do termo de referência à disponibilidade
orçamentária e realização de nova estimativa de custos; ou 
IV – deliberar pela extinção do procedimento de contratação, situação em que deverá encaminhar o processo à unidade demandante para
arquivamento. 
§2º Na ocorrência da situação prevista no inciso III do § 1º deste artigo, os autos deverão retornar à Diretoria-Geral para validação da nova
estimativa e à Secretaria de Orçamento e Finanças para informar a disponibilidade ou previsão orçamentária e realizar a adequação da despesa.  
§3º Em caso de desistência ou qualquer deliberação que impossibilite a continuidade do procedimento após a reserva orçamentária, a Secretaria
de Orçamento e Finanças deverá ser cientificada para efetuar a liberação do recurso. 
Art. 28. Tratando-se de licitação pelo sistema de registro de preços, a Secretaria de Orçamento e Finanças deverá apenas informar a natureza da
despesa e o programa de trabalho correspondente. 
Art. 29. Decorrido tempo superior a 180 (cento e oitenta) dias da realização da estimativa de custos, sem que o procedimento licitatório tenha sido
autorizado, os autos deverão retornar à Área de Compras da Divisão de Planejamento e Aquisições para que seja atualizada a pesquisa de preços
ou, conforme o caso, ratificada. 
Seção IX 
Da Elaboração da Minuta de Edital 
Art. 30. Autorizada a instauração de procedimento licitatório, a Área de Licitações da Divisão de Execução de Procedimentos Licitatórios elaborará
a minuta do edital e de seus anexos, no prazo de 6 (seis) dias, submetendo-os à análise e aprovação da Assessoria Jurídica da Administração. 
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§1º Se houver necessidade de elaboração de minuta de contrato, a Área de Licitações da Divisão de Execução de Procedimentos Licitatórios
abrirá solicitação à Área de Elaboração de Contratos da Divisão de Contratos para a confecção do documento no prazo comum estipulado no
caput deste artigo. 
§2º Caso a licitação seja realizada pelo sistema de registro de preços, antes da elaboração do edital, a intenção de registro de preços deverá ser
divulgada e processada conforme as regras do art. 37 desta Portaria. 
Seção X 
Do Controle Prévio da Legalidade da Contratação 
Art. 31. A Assessoria Jurídica da Administração terá o prazo de até 10 (dez) dias para realizar o controle prévio de legalidade, mediante análise
jurídica da contratação, na forma do disposto no artigo 53 da Lei nº 14.133/2021. 
Art. 32. Na hipótese de apontamento de alguma ilegalidade ou irregularidade pela Assessoria Jurídica, a Secretaria de Licitações e Contratos terá
o prazo de até 5 (cinco) dias para as adequações e, retornando os autos à Assessoria Jurídica da Administração, caso necessário, esta terá o
prazo de até 5 (cinco) dias para nova análise. 
CAPÍTULO III 
DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
Seção I 
Das Contratações Diretas  
Art. 33. As contratações diretas por dispensa de licitação serão, em regra,  operacionalizadas por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica
integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, ou outra
que venha a substituí-la. 
Art. 34. O processo de contratação por dispensa eletrônica seguirá as seguintes etapas:  
I – elaboração do documento de formalização de demanda; 
II – autorização do andamento da contratação, caso a contratação não esteja prevista no Plano Anual de Contratações; 
III – elaboração de estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 
IV – análise jurídica do termo de referência; 
V – aprovação do termo de referência pelo Diretor-Geral;  
VI – elaboração do aviso de dispensa eletrônica;  
VII – realização da estimativa de custos;  
VIII – indicação de disponibilidade orçamentária; 
IX – procedimento de disputa eletrônica; 
X – análise jurídica da contratação e análise técnica, se for o caso; e 
XI – autorização da contratação direta pelo Diretor-Geral. 
§1º Quando da aprovação do termo de referência, o Diretor-Geral deliberará acerca da operacionalização ou não da contratação direta pelo
Sistema de Dispensa Eletrônica prevista no caput deste artigo, devendo a Secretaria de Licitações e Contratos apresentar, no despacho de
encaminhamento do Termo de Referência para análise, elementos sobre o enquadramento ou não da contratação nos casos de dispensa
eletrônica, para subsidiar a decisão do Diretor-Geral. 
§2º Os servidores da Divisão de Execução de Procedimentos Licitatórios atuarão como agentes de contratação responsáveis pela
operacionalização da dispensa eletrônica. 
§3º O Aviso de Dispensa será elaborado pela Área de Licitações da Divisão de Execução de Procedimentos Licitatórios, no prazo de até 3 (três)
dias. 
§ 4º Se houver necessidade de elaboração de minuta de contrato, a Área de Licitações da Divisão de Execução de Procedimentos Licitatórios
abrirá solicitação à Área de Elaboração de Contratos da Divisão de Contratos para a confecção do documento no prazo comum estipulado no §3º
deste artigo. 
§5º Caso as propostas recebidas na fase de disputa da dispensa eletrônica não atendam aos requisitos da contratação ou possuam valor superior
à menor proposta obtida na fase de estimativa de custos, a contratação poderá ser realizada diretamente com o fornecedor que encaminhou a
menor proposta da estimativa de custos. 
Art. 35. Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, a estimativa de preços poderá ser
realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa do procedimento de dispensa eletrônica, devendo seguir as
etapas dos incisos I, II, III, IV, V, VI, VIII, IX e XI do art. 31 desta Portaria. 
Parágrafo único. Nas contratações realizadas mediante dispensa de licitação em razão do valor, o parecer jurídico somente será necessário se
houver minuta de contrato e/ou naqueles casos que demandarem análise jurídica em face de dúvidas acerca da legalidade da contratação.  
Art. 36. As contratações por dispensa de licitação que não se enquadrem nos casos de dispensa eletrônica, conforme o §1º do art. 31 desta
Portaria, seguirão as seguintes etapas: 
I – elaboração do documento de formalização de demanda; 
II – autorização do andamento da contratação, caso a contratação não esteja prevista no Plano Anual de Contratações;  
III – elaboração de estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 
IV – análise jurídica do termo de referência; 
V – aprovação do termo de referência pelo Diretor-Geral e autorização do andamento da contratação; 
VI – realização da estimativa de custos e instrução dos autos com a proposta vencedora e os documentos de habilitação e qualificação mínima
necessária; 
VII – indicação de disponibilidade orçamentária; 
VIII – análise jurídica e análise técnica, se for o caso; e 
IX – validação e determinação da publicidade da estimativa de custo, bem como da autorização de contratação direta pelo Diretor-Geral. 
Art. 37. As contratações por inexigibilidade de licitação, exceto contratação de cursos, seguirão as seguintes etapas: 
I – elaboração do documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência,
projeto básico ou projeto executivo; 
II – autorização do andamento da contratação, caso a contratação não esteja prevista no Plano Anual de Contratações; 
III – instrução dos autos, pela Área de Compras da Divisão de Planejamento e Aquisições, com proposta, comprovação do preço ofertado e os
documentos de habilitação, comprovante de exclusividade e qualificação mínima necessária; 
IV – indicação de disponibilidade orçamentária; 
V – análise jurídica da contratação, inclusive quanto aos elementos do Termo de Referência, e análise técnica, se for o caso; e 
VI – autorização da contratação direta pelo Diretor-Geral. 
Art. 38. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado, pela Secretaria de Licitações e
Contratos, e mantido à disposição do público no sítio eletrônico do Tribunal e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
Seção II 
Do Registro de Preços 
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 Art. 39. A adoção do Sistema de Registro de Preços deverá ser justificada no Termo de Referência e poderá ocorrer nos seguintes casos: 
I – se pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de aquisições frequentes; 
II – se for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou aquisição de serviços remunerados por unidade de medida,
ou em regime de tarefa; 
III – se for conveniente a aquisição de bens ou a aquisição de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de
governo, inclusive por contratação direta; ou 
IV – se pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.  
Art. 40. Para as contratações pelo Sistema de Registro de Preços, quando este Tribunal for o órgão gerenciador, a Intenção de Registro de Preços
– IRP será divulgada e processada por meio do módulo do Sistema de Administração e Serviços Gerais – SIASG, pela Área de Licitações da
Divisão de Execução de Procedimentos Licitatórios, após a autorização da licitação pelo Diretor-Geral. 
§1º A divulgação da intenção de registro de preços poderá ser dispensada, desde que justificada pela unidade demandante/requisitante e acolhida
pelo Diretor-Geral. 
§2º A critério do Tribunal, poderá haver a inclusão posterior de participantes que não manifestaram interesse durante o período de divulgação da
Intenção de Registro de Preços – IRP ou que manifestaram a intenção fora do módulo do Sistema de Administração e Serviços Gerais – SIASG,
desde que sejam órgãos que compõem a Justiça do Trabalho.  
§3º O pedido de participação de algum órgão que tenha manifestado interesse no registro de preços por meio do módulo do Sistema de
Administração e Serviços Gerais – SIASG, somente será recusado mediante justificativa pela unidade demandante/requisitante, acolhida pelo
Diretor-Geral, a qual deverá ser registrada no sistema. 
Art. 41. Para as contratações pelo Sistema de Registro de Preços nas quais este Tribunal pretender figurar como participante e houver a
necessidade de registro da Intenção de Registro de Preços – IRP no módulo do Sistema de Administração e Serviços Gerais – SIASG, o processo
deverá seguir as seguintes etapas: 
I – elaboração do Documento de Formalização de Demanda – DFD pela unidade demandante, contendo o código da Unidade de Administração de
Serviços Gerais – UASG do órgão gerenciador e o número da Intenção de Registro de Preços – IRP; 
II – autorização do Diretor-Geral;  
III – registro da Intenção de Registro de Preços – IRP no sistema pela Área de Licitações da Divisão de Execução de Procedimentos Licitatórios; 
IV – confirmação da participação no sistema pela Área de Licitações da Divisão de Execução de Procedimentos Licitatórios, após autorização do
órgão gerenciador; e 
V – instrução do processo pela unidade demandante com os documentos necessários para a efetivação da contratação, após a conclusão do
procedimento licitatório. 
Art. 42. O Tribunal poderá aderir à ata de registro de preços de órgãos que compõem a Administração Pública Federal, seguindo as seguintes
etapas: 
I – elaboração, pela unidade demandante/requisitante, do Documento de Formalização da Demanda, Estudos Técnicos Preliminares e Mapa de
Risco, se for o caso, e Termo de Referência; 
II – instrução do processo administrativo pela unidade demandante/requisitante com as cópias da Ata de Registro de Preços, respectivo edital da
licitação, publicação do extrato da Ata de Registro de Preços e concordância do órgão gerenciador e do fornecedor com a adesão; 
III – autorização do Diretor-Geral para prosseguimento; 
IV – verificação da disponibilidade orçamentária; 
V – manifestação da Secretaria de Licitações e Contratos quanto à possibilidade da adesão, após verificação da vantajosidade e, se necessário,
complementação da documentação; 
VI – análise da Assessoria Jurídica da Administração sobre a legalidade da adesão; 
VII – autorização do Diretor-Geral; e 
VIII – formalização da contratação conforme previsto no edital da licitação que originou a Ata de Registro de Preços. 
Art. 43. As atas de registro de preços, bem como as adesões, serão divulgadas no sítio eletrônico do Tribunal. 
Art. 44. A possibilidade de adesão de outros órgãos a ata de registro de preços do Tribunal deverá estar justificada no Termo de Referência. 
Parágrafo único. A solicitação de adesão por outros órgãos a ata de registro de preços do Tribunal será formalizada pelo módulo do Sistema de
Administração e Serviços Gerais – SIASG ou por ofício, analisada pela Área de Licitações da Divisão de Execução de Procedimentos Licitatórios e
encaminhada para autorização do Diretor-Geral. 
Seção III 
Da Publicação do Edital de Licitação 
Art. 45. Ultimadas as providências relativas à fase de planejamento da contratação, a Área de Licitações da Divisão de Execução de
Procedimentos Licitatórios definirá com o Pregoeiro, ou com a Comissão de Contratação, a data e o horário para a realização do certame e
providenciará a publicação do edital, no prazo de até 2 (dois) dias.  
Art. 46. A fase de seleção do fornecedor, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos interessados por meio da publicação do inteiro
teor do edital de licitação e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e do aviso de licitação no Diário Oficial da União
e jornal de grande circulação. 
Seção IV 
Da Licitação 
Art. 47. As licitações do Tribunal serão, de regra, eletrônicas e realizadas por meio do Comprasnet, somente sendo permitida licitação presencial
em casos excepcionais, devidamente justificados, nos termos da lei, e observarão o disposto na Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 
Art. 48. As licitações serão conduzidas pelo agente de contratação, denominado Pregoeiro, no caso da modalidade pregão, ou por comissão da
contratação ou comissão especial, conforme as definições do art. 2º desta Portaria. 
Art. 49. Caberá à unidade requisitante ou à equipe de planejamento da contratação, durante a fase de seleção do fornecedor: 
I – apoiar o Pregoeiro ou Comissão da Contratação na resposta aos questionamentos ou pedidos de esclarecimentos e impugnações realizados
por fornecedores; 
II – analisar amostras e emitir parecer técnico acerca da sua aceitação ou reprovação; e 
III – auxiliar o Pregoeiro ou Comissão da Contratação na análise e julgamento das propostas e eventuais recursos. 
Art. 50. Declarado o vencedor da licitação, deverá o processo administrativo ser encaminhado ao Diretor-Geral para análise, adjudicação do objeto
e homologação do certame, no prazo de 5 (cinco) dias. 
Art. 51. Havendo interposição de recurso, o Diretor-Geral, após análise da Assessoria Jurídica da Administração, deverá julgar a peça recursal, no
prazo de até 10 (dez) dias úteis, e, mantida a decisão do Pregoeiro ou da Comissão da Contratação, adjudicar e homologar o objeto da licitação
ou, deferido o recurso, determinar o retorno dos autos à fase que foi prejudicada. 
CAPÍTULO IV 
DA CONTRATAÇÃO 
Seção I 
Da Emissão da Nota de Empenho 
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Art. 52. Encerrado o procedimento licitatório ou de contratação direta, o processo administrativo deverá ser encaminhado à Secretaria de
Orçamento e Finanças para emissão da nota de empenho da despesa, no prazo de 3 (três) dias, exceto quando realizado pelo Sistema de
Registro de Preços. 
Seção II 
Da Contratação por Nota de Empenho 
Art. 53. Nos casos de não obrigatoriedade do instrumento de contrato, as contratações serão formalizadas por meio de nota de empenho. 
Parágrafo único. Emitida a nota de empenho, competirá à Área de Gestão de Contratos da Divisão de Contratos, no prazo de 2 (dois) dias,
encaminhá-la à contratada, providenciando a comprovação do recebimento e o registro na página da Transparência do sítio eletrônico do Tribunal,
com posterior encaminhamento do processo à unidade demandante para recebimento do material ou serviço contratado. 
Seção III 
Da Assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços 
Art. 54. Nos casos de obrigatoriedade do instrumento de contrato, o processo será encaminhado à Área de Elaboração de Contratos da Divisão de
Contratos para a sua confecção, nos termos da minuta anexa ao edital, no prazo de 2 (dois) dias. 
Parágrafo único. A minuta do contrato será juntada ao processo com os documentos de representação e com os demais documentos exigidos no
edital, devidamente atualizados. 
Art. 55. Se a licitação for realizada pelo Sistema de Registro de Preços, o processo será encaminhado à Área de Licitações da Divisão de
Execução de Procedimentos Licitatórios para a confecção da ata de registro de preços, nos termos da minuta anexa ao edital, no prazo de 2 (dois)
dias. 
Art. 56. A assinatura do contrato ou da ata de registro de preços deverá ser eletrônica, por meio do sistema de processo administrativo, e as partes
e testemunhas terão o prazo comum de 3 (três) dias para assinatura. 
Parágrafo único. Caso o licitante vencedor não possua o cadastro para assinatura eletrônica, será encaminhado, após a licitação, um termo de
cadastro e responsabilidade para a realização do procedimento cadastral, com posterior envio do login e senha de acesso ao sistema para
possibilitar a assinatura do documento. 
Art. 57. Caso, excepcionalmente, haja necessidade de assinatura física, o licitante vencedor e o Diretor-Geral deverão assinar o contrato ou a ata
de registro de preços no prazo de 4 (quatro) e 2 (dois) dias, respectivamente. 
Art. 58. Assinado o ajuste pelas partes, a Área de Elaboração de Contratos da Divisão de Contratos ou a Área de Licitações da Divisão de
Execução de Procedimentos Licitatórios publicará a íntegra do contrato ou da ata de registro de preços no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), no prazo de 10 (dez) dias úteis, para os contratos provenientes de contratação direta, e de 20 (vinte) dias úteis, para contratos
provenientes de licitação. 
§1º Após a publicação do contrato, a Área de Elaboração de Contratos da Divisão de Contratos lançará os dados no Sistema Integrado de
Administração de Serviços Gerais – SIASG, bem como abrirá solicitação de ciência à Secretaria de Orçamento e Finanças para os registros
pertinentes e, se for o caso, abertura de conta vinculada. 
§2º Adotadas as providências previstas no §1º deste artigo, a Área de Elaboração de Contratos da Divisão de Contratos encaminhará o processo à
unidade gestora para o recebimento do objeto ou acompanhamento da prestação do serviço, devendo, neste último caso, gerenciar os riscos
inerentes à contratação e atualizar o mapa de riscos após a ocorrência de fatos relevantes durante a gestão do contrato. 
§3º Após a publicação da ata de registro de preços, a Área de Licitações da Divisão de Execução de Procedimentos Licitatórios encaminhará o
processo à unidade gestora para, oportunamente, solicitar à Diretoria-Geral a aquisição do objeto. 
§4º Havendo mais de uma ata de registro de preços decorrentes do procedimento licitatório, a Área de Licitações da Divisão de Execução de
Procedimentos Licitatórios deverá autuar um processo para tratar especificamente das eventuais aquisições de cada uma delas. 
CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 59. Os prazos estipulados nesta Portaria começam a correr a partir do primeiro dia útil subsequente àquele em que o processo tenha sido
recebido na unidade competente, incluindo-se na contagem o dia do vencimento. 
Parágrafo único. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento recair em dia em que não houver expediente no
Tribunal ou este for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal. 
Art. 60. Caso o objeto da contratação não esteja relacionado no Anexo I desta Portaria, mas seja necessário para a manutenção da atividade
administrativa de forma permanente ou prolongada, o Diretor-Geral, por ocasião da aprovação do Termo de Referência, deliberará quanto à
natureza contínua ou não da contratação.  
Art. 61. As contratações instruídas sob a égide da Lei nº 8.666/1993, permanecem regidas pela Portaria TRT 18ª GP/DG nº 3906/2018. 
Art. 62. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
(assinado eletronicamente) 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
 
 
ANEXO I 
 
ROL EXEMPLIFICATIVO DE SERVIÇOS CONTRATADOS E COMPRAS REALIZADAS QUE PODEM SER CONSIDERADOS DE NATUREZA
CONTÍNUA: 
 
SERVIÇO CONTINUADOS: 
 
1. limpeza e conservação; 
2. serviços de recepção, carregadores e copeiragem; 
3. manutenção de prédios, equipamentos e instalações; 
4. telefonia móvel e fixa, inclusive ligações interurbanas; 
5. fornecimento de energia elétrica e água; 
6. manutenção preventiva e corretiva de veículos; 
7. segurança e vigilância; 
8. publicação de editais e avisos; 
9. manutenção em rede de telecomunicações; 
10. internet banda larga; 
11. operação, manutenção e monitoramento de som e gravação de sessões do Tribunal; 
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12. gerenciamento de abastecimento da frota de veículos oficiais; 
13. coleta de resíduos hospitalares; 
14. condução de veículos oficiais; 
15. prestação dos serviços de agente de integração de estágio; 
16. aluguel de equipamentos e utilização de programas de informática; 
17. clipping jornalístico Online; 
18. manutenção, suporte e sustentação de softwares e/ou equipamentos de TIC; 
19. uso compartilhado de postes das redes de distribuição de energia; 
20. serviço de comunicação de dados entre capital e interior; 
21. outsourcing de impressão; 
22. serviço fotográfico; 
23. produção, operação, geração e transmissão de produtos e programas para rádio, televisão e web; 
24. serviços de sonorização e filmagem de eventos; 
25. confecção e instalação de banner e painéis adesivos; 
26. serviço de intérprete de libras; 
27. serviço de produção de multimídia; 
28. assinatura de:  
a) jornais, revistas e periódicos especializados em formato digital ou eletrônico;  
b) mídia impressa e eletrônica;  
c) ferramentas de pesquisas on-line e de monitoramento on-line de redes sociais; 
d) plataforma de desenvolvimento de aplicativos móveis e plataforma tecnológica de materiais informativos; 
e) consultoria e bases de dados jurídicas; e 
f) banco de imagens. 
29. manutenção de cadeiras e poltronas; 
30. montagem e desmontagem de mobiliário; 
31. serviço de lavanderia; 
32. serviço de desinsetização; 
33. agenciamento de viagens e emissão de passagem aérea e rodoviária; 
34. serviço de chaveiro; 
35. manutenção, recarga e teste em extintores; 
36. serviço de fisioterapia; 
37. serviço de ginástica laboral; 
38. serviço de cerimonial de eventos; 
39. serviço de impressão/plotagem de projetos de engenharia; 
40. reparo de togas e vestimentas afins. 
 
FORNECIMENTOS CONTINUADOS: 
1. gás liquefeito (GLP); 
2. água mineral (20 litros); 
3. material de consumo – alimentícios, copa e cozinha, limpeza e higienização e material de expediente e gráfico; 
4. fornecimento de lanche institucional; 
5. materiais de fisioterapia, odontológicos e medicamentos; 
6. certificados digitais. 
Goiânia, 15 de março de 2023. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO 
 
 
  
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
DIRETORIA-GERAL 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 656/2023 
Altera a Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 1080/2022 para prorrogar o prazo de conclusão dos trabalhos do Grupo de Trabalho. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 5643/2022, 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica alterado o artigo 5º da Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 1080, de 17 de junho de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 5º O Grupo de Trabalho terá prazo até o dia 7 de junho de 2023 para conclusão dos trabalhos.” 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
(assinado eletronicamente) 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região  
Goiânia, 15 de março de 2023. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO

Portaria GP/SGP

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 653/2023 
Designa membros do Subcomitê de Gestão de Memória no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 9563/2020,  
CONSIDERANDO a Resolução CNJ no 324/2020, que institui diretrizes e normas de Gestão de Memória e de Gestão Documental e dispõe sobre
o Programa Nacional de Gestão Documental e Memória do Poder Judiciário – Proname; 
CONSIDERANDO a Resolução CSJT no 325/2022, que institui a Política de Governança dos Colegiados Temáticos da Justiça do Trabalho de
primeiro e segundo graus e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho – CSJT; e 
CONSIDERANDO a Portaria TRT 18ª GP/SGP no 480/2023 que institui o Subcomitê de Gestão de Memória e altera a Resolução Administrativa
no 81/2021 que dispõe sobre as normas referentes ao Programa de Gestão de Memória no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª
Região, 
RESOLVE: 
Art. 1º Ficam designados(as) para composição do Subcomitê de Gestão de Memória, além dos(as) titulares de unidade organizacional
estabelecidos no art. 2º da Portaria GP/SGP nº 480/2023, os(as) seguintes membros: 
I – Desembargador do Trabalho ELVECIO MOURA DOS SANTOS, que atuará como coordenador; 
II – Juíza do Trabalho FABÍOLA EVANGELISTA MARTINS, que atuará como vice-coordenadora; 
III – Servidor VICTOR VELI CUNHA, representante da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação. 
Art. 2º Fica revogada a Portaria TRT 18ª GP/SGP Nº 128/2023. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
(assinado eletronicamente) 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 14 de março de 2023. 
[assinado eletronicamente] 
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO
 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Ata

Ata SCR

ATA DE CORREIÇÃO - 15 VT
ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL 

ANO 2023 
 

 

ATA DE CORREIÇÃO - 10 VT
ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 10ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL 

ANO 2023
 
 
 

 

Edital

Edital SCR

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL
DIVISÃO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS
EDITAL TRT 18ª REGIÃO SCR/DGMAG Nº 02/2023
O Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, no uso de suas atribuições legais, e conforme previsão contida no
artigo 6º da PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 62/2022 e artigo 29, inciso XVI, do Regimento Interno desta Corte, considerando o surgimento
de vaga de auxiliar fixo na Vara do Trabalho de Catalão, cientifica os Excelentíssimos Juízes do Trabalho Substitutos deste Regional para, no
prazo de 15 (quinze) dias, contados da data de publicação deste edital, manifestarem o interesse na remoção para aquela unidade, bem como
para outras vagas decorrentes do concurso de remoção, por meio do Sistema de Gestão de Magistrados – SGM – “Processo de Remoção”,
conforme regulamentado pela Portaria TRT18ª SCR/SM Nº 181/2018.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
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Cientifique-se a Associação dos Magistrados do Trabalho da 18ª Região - AMATRA XVIII.
ASSINADO ELETRONICAMENTE
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
Corregedor do TRT da 18ª Região
Goiânia, 15 de março de 2023.
[assinado eletronicamente]
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
DESEMBARGADOR DO TRABALHO

Portaria

Portaria SCR/DGMAG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL
DIVISÃO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 661/2023
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XVII, do Regimento Interno, e
CONSIDERANDO o que foi tratado nos autos do PA SISDOC 2884/2023,
R E S O L V E:
Art. 1º. Lotar o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto LUIZ GUSTAVO DE SOUZA ALVES na Secretaria da Corregedoria Regional, na
condição de volante regional, a partir de 17 de abril de 2023.
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Goiânia, data da assinatura eletrônica.
Assinado eletronicamente
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
Corregedor do TRT da 18ª Região
Goiânia, 15 de março de 2023.
[assinado eletronicamente]
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
DESEMBARGADOR DO TRABALHO
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL
DIVISÃO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS
Seção de Aposentadorias, Pensões e Averbações
PORTARIA TRT 18ª DGMAG Nº 662/2023
O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE E CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 1582/2023,
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER Pensão Civil Vitalícia à viúva, Srª ANA MÁRCIA BRAGA LIMA, com fundamento no, § 18 do artigo art. 40 da Constituição
Federal de 1988 (com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019); art. 11, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º; art. 23, §§ 1º, 2º e incisos I e II, e
§ 3º e §4º; c/c art. 16, inciso I, § 4º art. 41-A (incluído pela Lei nº 11.430/2006); art. 77, § 2º (redação dada pela Lei nº 13.846/2019), inciso V,
alíneas “a” e “c”, subalinea 6 (redação dada pela Lei nº 13.135/2015), da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; c/c §§3º e 4º; §§1º e 2º, incisos I e
II, e § 3º do art. 23 e caput da Emenda Constitucional nº 103/2019; c/c o § 4º, inciso I do art. 16 e inciso I do art. 74 da Lei 8.213/1991; devendo
observar-se as diretrizes sobre acumulação de benefícios contidas no inciso II, §1º do art. 24 da Emenda Constitucional nº 103/2019, com efeitos
desde 26 de fevereiro de 2023, data do óbito do instituidor, Srº Enio Galarça Lima;
Art. 1º. CONCEDER  Pensão Civil Vitalícia à ex-cônjuge com percepção de pensão alimentícia, Srª LILIAN ALFONSIN O’DONNELL, com
fundamento nos § 7º e  8º do artigo 40 da Constituição Federal de 1988 (com redação dada pelas EC’s nºs. 103/2019 e EC nº 41/2003,
respectivamente), c/c  §1ª, 3º e 4º e caput do artigo 23 da EC nº 103/2019; c/c § 2º do art. 76, e caput do art. 77 da Lei 8.213/1991(com redação
dada da Lei nº 9.032/1995); do art. 111 do Decreto 3.048/99; artigo 1º, inciso VI da Portaria ME nº 424, de 29/12/2020; aplicadas as disposições do
§ 2º e § 3º da EC 103/2019, com efeitos desde 26 de fevereiro de 2023, data do óbito do instituidor, Srº Enio Galarça Lima;
Art. 3º. Estabelecer que ambas habilitadas ao benefício detém o direito em iguais condições, o que resultará na percepção de uma cota familiar de
50% (cinquenta por cento) do valor da aposentadoria recebida pelo magistrado na data do óbito, acrescida de 2 (duas) cotas de 10 (dez) pontos
percentuais, totalizando 50% + 10% + 10% = 70%, com divisão igualitária do valor a ser retribuído, cuja base de cálculo deverá ser realizada
conforme preconizado nos § §1º e 2º, inciso I e II e § 3º do art. 23 e caput, da EC nº 103/2019.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e no Diário Oficial da União.
(Assinado eletronicamente)
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 15 de março de 2023.
[assinado eletronicamente]
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
DESEMBARGADOR DO TRABALHO
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL
DIVISÃO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS
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PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 663/2023
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 2778/2023,
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER à Excelentíssima Juíza do Trabalho ROSANA RABELLO PADOVANI MESSIAS, Titular da Vara do Trabalho de Inhumas, 3
(três) dias de prorrogação da licença para tratamento da própria saúde, no período de 8 a 10 de março de 2023, nos termos do artigo 69, inciso I,
da Lei Complementar nº 35, de 14 de março de 1979, bem como do artigo 82, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, subsidiariamente
aplicada.
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
ASSINADO ELETRONICAMENTE
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Corregedor do TRT da 18ª Região
Goiânia, 15 de março de 2023.
[assinado eletronicamente]
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
DESEMBARGADOR DO TRABALHO
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL
DIVISÃO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 664/2023
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 1932/2023,
CONSIDERANDO a solicitação feita pela Amatra 18ª de concessão de patrocínio financeiro aos magistrados que se inscreveram para participação
na 3ª Jornada de Direito Material e Processual do Trabalho que ocorrerá no período de 22 a 24 de março de 2023 na Cidade de Salvador/BA;
CONSIDERANDO a determinação da Diretoria-Geral para autuação das Requisições de Diárias, via Sistema SIGEO, em que serão adotadas as
providências quanto ao pagamento das despesas advindas dos deslocamentos, para os Excelentíssimos Juízes  do Trabalho Kleber Moreira da
Silva e Guilherme Bringel; 
CONSIDERANDO que o Excelentíssimo Juiz Kleber Moreira da Silva não se deslocará para a sede do evento em dia anterior;
CONSIDERANDO  que o Excelentíssimo Juiz Guilherme Bringel Murici se deslocará às suas expensas para Salvador - BA no dia 18 de março de
2023 e que o evento se restringe ao período de 22 a 24 de março de 2023;
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, do Regimento Interno, e
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar os artigos 2º e 4º da Portaria SCR/DGMAG nº 582/2023. 
Art. 2º. Autorizar o pagamento de 2,5 diárias de viagem, no período de 22 a 24 de março de 2023, referente ao deslocamento do Excelentíssimo
Juiz do Trabalho Substituto KLEBER MOREIRA DA SILVA, Volante Regional, no percurso Goiânia –  Salvador  – Goiânia, bem como o
consequente adicional de deslocamento.
Motivo da viagem: participar da 3ª Jornada de Direito Material e Processual do Trabalho.
Art. 3º. Autorizar o pagamento de 2, 5 diárias de viagem, no período de 22 a 24 de março de 2023, referente ao deslocamento do Excelentíssimo
Juiz do Trabalho Substituto GUILHERME BRINGEL MURICI, Volante Regional, no percurso Goiânia –  Salvador  – Goiânia, bem como o
consequente adicional de deslocamento.
Motivo da viagem: participar da 3ª Jornada de Direito Material e Processual do Trabalho.
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Assinado eletronicamente
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
Corregedor do TRT da 18ª Região
Goiânia, 15 de março de 2023.
[assinado eletronicamente]
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
DESEMBARGADOR DO TRABALHO
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL
DIVISÃO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 665/2023
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
CONSIDERANDO a comunicação feita pela Excelentíssima Juíza do Trabalho Rosana Rabello Padovani Messias, Titular da Vara do Trabalho de
Inhumas, de que se afastará no período de 09 e 10 de março de 2023, em virtude de licença médica para tratamento da própria saúde,
formalizado no PA nº 2778/2023; 
CONSIDERANDO que a Vara do Trabalho de Inhumas não conta com lotação de Juiz Auxiliar Fixo;
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; e
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno,
R E S O L V E:
Art. 1º. Considerar designada a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta MARCELLA DIAS ARAUJO FREITAS, volante regional, para
responder pela titularidade da Vara do Trabalho de Inhumas, no período de 09 a 10 de março de 2023.
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Assinado eletronicamente
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
Corregedor do TRT da 18ª Região
Goiânia, 15 de março de 2023.
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[assinado eletronicamente]
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
DESEMBARGADOR DO TRABALHO
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL
DIVISÃO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 666/2023
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
R E S O L V E: 
Art. 1º REVOGAR, a partir de 20 de março de 2023, a PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 550/2023, que designou a Excelentíssima Juíza do
Trabalho Substituta GIRLENE DE CASTRO ARAÚJO ALMEIDA, volante regional, para responder pela titularidade da Vara do Trabalho de Posse.
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Assinado eletronicamente
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
Corregedor do TRT da 18ª Região
Goiânia, 15 de março de 2023.
[assinado eletronicamente]
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
DESEMBARGADOR DO TRABALHO
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL
DIVISÃO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 667/2023
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, em exercício, no uso de suas atribuições
legais e regimentais,
CONSIDERANDO a solicitação do Excelentíssimo Juiz do Trabalho Rodrigo Dias da Fonseca, Titular da 3ª Vara do Trabalho de Goiânia e
Coordenador Pedagógico da Escola Judicial deste Regional, de designação de magistrado para auxiliar na unidade, durante seu período de
atuação na Escola Judicial; 
CONSIDERANDO a oferta e conclusão da designação para a 3ª Vara do Trabalho de Goiânia aos Juízes do Trabalho Substitutos que atuam na
condição de volantes regionais, por intermédio do sistema automatizado vinculado ao SGM – Sistema de Gestão de Magistrados, observando os
critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; e
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto GUILHERME BRINGEL MURICI, volante regional, para auxiliar na 3ª Vara do
Trabalho de Goiânia no interregno de 15 a 17 de março de 2023. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Assinado eletronicamente
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
Corregedor do TRT da 18ª Região
Goiânia, 15 de março de 2023.
[assinado eletronicamente]
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
DESEMBARGADOR DO TRABALHO
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL
DIVISÃO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 668/2023
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, em exercício, no uso de suas atribuições
legais e regimentais,
CONSIDERANDO a solicitação do Excelentíssimo Juiz do Trabalho Rodrigo Dias da Fonseca, Titular da 3ª Vara do Trabalho de Goiânia e
Coordenador Pedagógico da Escola Judicial deste Regional, de designação de magistrado para auxiliar na unidade, durante seu período de
atuação na Escola Judicial; 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta MARCELLA DIAS ARAUJO FREITAS, volante regional, para auxiliar na 3ª Vara do
Trabalho de Goiânia no dia 13 de março de 2023, sem prejuízo da designação para a 13ª Vara do Trabalho de Goiânia. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Assinado eletronicamente
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
Corregedor do TRT da 18ª Região
Goiânia, 15 de março de 2023.
[assinado eletronicamente]
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
DESEMBARGADOR DO TRABALHO
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL
DIVISÃO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 669/2023
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, em exercício, no uso de suas atribuições
legais e regimentais,
CONSIDERANDO a solicitação do Excelentíssimo Juiz do Trabalho Rodrigo Dias da Fonseca, Titular da 3ª Vara do Trabalho de Goiânia e
Coordenador Pedagógico da Escola Judicial deste Regional, de designação de magistrado para auxiliar na unidade, durante seu período de
atuação na Escola Judicial; 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, “a”, do Regimento Interno,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto RAFAEL VITOR DE MACÊDO GUIMARÃES, volante regional, para auxiliar na 3ª
Vara do Trabalho de Goiânia no dia 14 de março de 2023, sem prejuízo da designação para a Vara do Trabalho de Ceres. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Assinado eletronicamente
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
Corregedor do TRT da 18ª Região
Goiânia, 15 de março de 2023.
[assinado eletronicamente]
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
DESEMBARGADOR DO TRABALHO
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL
DIVISÃO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 670/2023
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista as disposições contidas no Processo Administrativo nº 2602/2023, e
CONSIDERANDO ainda a Resolução nº 293/2019 do CNJ, a Resolução nº 253/2019 do CSJT e a decisão proferida pelo Ex.mo Ministro Dias
Toffoli, nos autos do processo RGD CNJ Nº 0009882-49.2019.2.00.0000,
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER à Excelentíssima Juíza do Trabalho VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS, Titular da 3ª Vara do Trabalho
de Rio Verde, 20 (vinte) dias de férias regulamentares, para que sejam usufruídas no período de 16 de maio a 4 de junho de 2023, com a
conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário, indicados para o período de 5 a 14 de junho de 2023, as quais, em observância à ordem
cronológica de fruição, devem referir-se ao 2º período de 2022, passando aquelas já deferidas pela Portaria TRT 18ª SCR/DGMAG nº 2732/2022,
para o período de 20 de junho a 9 de julho de 2023, a referirem-se ao 1º período de 2023, e o período de 24 de novembro a 13 de dezembro de
2023 serão referentes ao 2º período de 2023.
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
ASSINADO ELETRONICAMENTE
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
Corregedor do TRT da 18ª Região
Goiânia, 15 de março de 2023.
[assinado eletronicamente]
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
DESEMBARGADOR DO TRABALHO
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL
DIVISÃO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 671/2023
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 2886/2023; e
CONSIDERANDO ainda a Resolução nº 293/2019 do CNJ, Resolução nº 253/2019 do CSJT e a decisão proferida pelo Ex.mo Ministro Dias Toffoli,
nos autos do processo RGD CNJ Nº 0009882-49.2019.2.00.0000,
RESOLVE:
Art. 1º. DEFERIR à Excelentíssima Juíza do Trabalho EUNICE FERNANDES DE CASTRO, Titular da 9ª Vara do Trabalho de Goiânia e Auxiliar da
Presidência no Juízo de Execução, o pedido de alteração das férias referentes ao 2º período de 2022, designadas para o período de 23 de junho a
12 de julho de 2023, conforme PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 2915/2022, para que sejam usufruídas de 19 de maio a 7 de junho de 2023,
com conversão em pecúnia do período de 9 a 18 de maio de 2023. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
ASSINADO ELETRONICAMENTE
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
Corregedor do TRT da 18ª Região
Goiânia, 15 de março de 2023.
[assinado eletronicamente]
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
DESEMBARGADOR DO TRABALHO
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL
DIVISÃO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS
PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 672/2023
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 2775/2023; e
CONSIDERANDO ainda a Resolução nº 293/2019 do CNJ, Resolução nº 253/2019 do CSJT e a decisão proferida pelo Ex.mo Ministro Dias Toffoli,
nos autos do processo RGD CNJ Nº 0009882-49.2019.2.00.0000,
RESOLVE:
Art. 1º. DEFERIR ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO, Titular da Vara do Trabalho de São Luís de
Montes Belos e Juiz Auxiliar da Vice-Presidência e da Corregedoria, o pedido de alteração das férias referentes ao 2º período de 2023,
designadas para o período de 17 de julho a 5 de agosto de 2023, conforme PORTARIA TRT 18ª SCR/DGMAG Nº 2326/2022, para que sejam
usufruídas de 10 a 29 de julho de 2023, com conversão em pecúnia do período de 30 de julho a 8 de agosto de 2023. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
ASSINADO ELETRONICAMENTE
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
Corregedor do TRT da 18ª Região
Goiânia, 15 de março de 2023.
[assinado eletronicamente]
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
DESEMBARGADOR DO TRABALHO
 

DIRETORIA GERAL

Despacho

Despacho DG

 
Despacho da Diretoria-Geral 
Processo Administrativo nº: 2960/2023 – SISDOC. 
Interessado(a): DILERMAN RODRIGUES BROTAS 
Assunto: Auxílio-moradia – cumprimento de decisão judicial  
Decisão: Implementação. 
 

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 673/2023
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na S.D. (SIGEO) nº 209/2023, 
RESOLVE:
Autorizar o pagamento de 2,5 diárias de viagem, referentes ao período de 29 a 31/03/2023, ao servidor ROGÉRIO NEVES SIQUEIRA, Analista
Judiciário deste Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, tendo em vista seu deslocamento das cidades de Goiânia-GO a Posse-GO.
Motivo: Efetuar vistoria e ligação do sistema fotovoltáico e avaliação das instalações elétricas da Vara do Trabalho de Posse, conforme P.A nº
1201/2023. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE
Diretor-Geral
Goiânia, 15 de março de 2023.
[assinado eletronicamente]
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE
DIRETOR-GERAL CJ-4

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
DIRETORIA-GERAL 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 657/2023 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na S.D. (SIGEO) nº 229/2023,  
RESOLVE: 
Autorizar o pagamento de 4,5 diárias de viagem, referentes ao período de 20 a 24/03/2023, ao servidor AGNALDO ROSA DE ARAÚJO, Técnico
Judiciário neste Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, tendo em vista seu deslocamento das cidades de Goiânia-GO a Posse-GO. 
Motivo: Efetuar entrega e/ou recolhimento de materiais de consumo e permanentes nas unidades sediadas no interior do Estado, conforme P.A nº
1018/2023.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE 
Diretor-Geral 
Goiânia, 15 de março de 2023. 
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[assinado eletronicamente] 
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 658/2023 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na S.D. (SIGEO) nº 101/2023,  
RESOLVE: 
Art. 1º Autorizar o pagamento de 3,5 diárias de viagem, referentes ao período de 28 a 31/03/2023, à servidora THAÍS ARTIAGA ESTEVES
NUNES, Diretora da Divisão de Execução de Procedimentos Licitatórios neste Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, tendo em vista seu
deslocamento das cidades de Goiânia/GO a Foz do Iguaçu/PR. 
Motivo: Participar do “18º Congresso Brasileiro de Pregoeiros”, promovido pelo Instituto Negócios Públicos do Brasil Estudos e Pesquisas na
Administração Pública Ltda., na modalidade presencial, conforme P.A nº 14918/2022. 
Art. 2º Revogar a Portaria TRT 18ª DG nº 398, de 24 de fevereiro de 2023. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 15 de março de 2023. 
[assinado eletronicamente] 
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Processo Administrativo Nº: 12036/2022 
Interessada: MARIANA PARENTE CAMARGO (pensionista) 
Assunto: Isenção de imposto de renda 
Decisão: Deferido 
 
 

Portaria

Portaria SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 674/2023 
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região,
alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 231/2021, e o teor do Processo Administrativo Nº 1535/2023,
RESOLVE:
Lotar a servidora MARCELA VALENTE HAUM, na Secretaria da 8ª Vara do Trabalho de Goiânia, a partir de 15 de março de 2023. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
GERCIVALDO LORERO JUNIOR
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Goiânia, 15 de março de 2023.
[assinado eletronicamente]
GERCIVALDO LORERO JUNIOR
DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 660/2023 
O DIRETOR DA DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do Processo Administrativo nº
2760/2023, 
RESOLVE: 
Art. 1º  Autorizar o servidor HUKAS JORGE DE OLIVEIRA(s203331), Analista Judiciário, Área Administrativa, lotado na 15ª Vara do Trabalho de
Goiânia/GO, a exercer suas atribuições funcionais em regime de teletrabalho, na modalidade INTEGRAL, a partir de 3/4/2023 a 3/4/2027, em
conformidade ao que dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº 151/2015 e TRT 18ª nº 160/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
MATEUS VARGAS MENDONÇA  
Diretor da Divisão de Desenvolvimento de Pessoas 
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Goiânia, 15 de março de 2023. 
[assinado eletronicamente] 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
DIRETOR DE DIVISÃO CJ-1

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 676/2023
O DIRETOR DA DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do Processo Administrativo nº
10451/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o regime de teletrabalho do servidor ABEL DA SILVA MENDES JÚNIOR(s202376), ocupante de cargo da carreira de Analista
Judiciário, Área Judiciária, lotado na Secretaria de Planejamento e Projetos / Secretaria-Geral de Governança e Gestão Estratégica, na
modalidade INTEGRAL, a partir de 14/3/2023 a 13/3/2024, em conformidade ao que dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº 151/2015
e TRT 18ª nº 160/2016.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
Diretor da Divisão de Desenvolvimento de Pessoas
Goiânia, 15 de março de 2023.
[assinado eletronicamente]
MATEUS VARGAS MENDONÇA
DIRETOR DE DIVISÃO CJ-1

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 654/2023 
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região,
alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 231/2021, e o teor do Processo Administrativo nº 2755/2023, e  
RESOLVE: 
Suspender, nos termos do §2º, art. 17, da Lei nº 11.416/2006, o pagamento da Gratificação de Atividade de Segurança – GAS, ao servidor
FRANCISCO DE ASSIS MOREIRA DE ALMEIDA, código s100774, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Agente da Polícia
Judicial, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, a partir de 14 de março de 2023.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
(Assinado Eletronicamente) 
GERCIVALDO LORERO JUNIOR 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Goiânia, 15 de março de 2023. 
[assinado eletronicamente] 
GERCIVALDO LORERO JUNIOR 
DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 675/2023
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região,
alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 231/2021, e o teor do Processo Administrativo Nº 2798/2023,
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Resolução Administrativa Nº 57/2022; e
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas,
RESOLVE:
Art. 1º Dispensar a servidora LUCIENE CAMPIONI CARDOSO, código s100803, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, da função comissionada de Assistente de Gabinete, código TRT 18ª FC-5, do Gabinete do Desembargador Gentil Pio de Oliveira.
Art. 2º Designar o servidor ELMO CESAR COEVAS LOUBET, código s008569, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente de Gabinete, código TRT 18ª FC-5, do Gabinete do Desembargador Gentil Pio
de Oliveira, anteriormente ocupada pela servidora LUCIENE CAMPIONI CARDOSO, código s100803.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
GERCIVALDO LORERO JÚNIOR
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas
Goiânia, 15 de março de 2023.
[assinado eletronicamente]
GERCIVALDO LORERO JUNIOR
DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3
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ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA


REALIZADA NA 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA 


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL


ANO 2023


No dia 08 de março de 2023, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional do


Trabalho da 18ª Região, Eugênio José Cesário Rosa, e o Diretor de Secretaria da


Corregedoria  Regional,  Fábio  Oliveira  Borges  Júnior,  foram  recepcionados  pelo


Excelentíssimo  Juiz  Titular,  Marcelo  Nogueira  Pedra,  pela  Excelentíssima  Juíza


Auxiliar, Camila Baião Vigilato,  e pelo Diretor de Secretaria da Vara do Trabalho,


para conclusão da correição ordinária relativa a este exercício, iniciada em 08 de


fevereiro de 2023, com fundamento no artigo 682, XI, da Consolidação das Leis do


Trabalho. Esta correição ordinária abrange o período compreendido entre 1º.06.2022


a 31.12.2022.


O  edital  nº  06/2023,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho  nº


3666/2023, em 20 de fevereiro de 2023, na página 8, tornou pública a correição


ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O  Desembargador-Corregedor  inspecionou  a  15ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia,


adotando-se a modalidade semipresencial, nos moldes disciplinados pelo artigo 1º,


II, do Provimento TRT18ª SCR nº 06/2011, oportunidade em que conversou com os


magistrados e o Diretor de Secretaria da unidade, orientando-os quanto às melhores


práticas e colhendo críticas e sugestões para a melhoria dos serviços, notadamente


o da prestação jurisdicional.
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2 AUDIÊNCIA PÚBLICA


A Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Goiás, o Ministério Público do Trabalho e


a AGATRA – Associação Goiana dos Advogados Trabalhistas  foram informados da


realização da Correição Ordinária  nesta  Vara do Trabalho,  por  meio dos Ofícios


TRT/SCR  Nº  017,  018  e  019,  expedidos  em 27  de  fevereiro  de  2023.  Embora


regularmente  divulgada,  não  foi  registrado  o  comparecimento  de  autoridades,


advogados  ou  outros  interessados  em  apresentar  sugestões  ou  críticas  aos


trabalhos desempenhados por esta Vara, visando ao aprimoramento da prestação


jurisdicional.


3 DOS MAGISTRADOS


3.1 AUTORIZAÇÃO PARA RESIDIR FORA DA COMARCA


Não  há  requerimento  formulado  pelos  magistrados  titular  e  auxiliar,  solicitando


autorização para residir fora dos limites da jurisdição da unidade.


 


3.2 AFASTAMENTOS DOS MAGISTRADOS


MAGISTRADO DATA INICIAL DATA FINAL MOTIVO PERÍODOS


Marcelo Nogueira Pedra
02-05-2022 21-05-2022 Férias 1º período de 2021


12-09-2022 01-10-2022 Férias 2º período de 2021


* Dados extraídos da base de dados do SGM e relativos ao período de 1º.01.2022 a 31.03.2023. 


MAGISTRADO DATA INICIAL DATA FINAL MOTIVO PERÍODOS


Camila Baião Vigilato


08-07-2022 27-07-2022 Férias 1º período de 2021


16/09/2022 15/10/2022 
Licença Para


Tratamento De
Saúde - Magistrado 


-


17/10/2022 30/10/2022 
Licença Para


Tratamento De
Saúde - Magistrado 


-


28-11-2022 17-12-2022 Férias 2º período de 2021


* Dados extraídos da base de dados do SGM e relativos ao período de 1º.01.2022 a 31.03.2023.
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3.3 MAGISTRADOS  QUE  ATUARAM  NA  UNIDADE  NO  PERÍODO


CORRECIONADO


MAGISTRADO Designação/Afastamento Data Inicial Data Final


Camila Baião Vigilato
15ª Vara Do Trabalho De Goiânia


(Lotação)
15/09/2014 -


Jeanne Karla Ribeiro e Bezerra
15ª Vara Do Trabalho De Goiânia


(Férias)
19/09/2022 01/10/2022


Marcelo Nogueira Pedra
15ª Vara Do Trabalho De Goiânia


(Lotação)
24/01/2013 -


Natália Alves Resende Gonçalves
15ª Vara Do Trabalho De Goiânia


(Outros)
17/10/2022 21/10/2022


Túlio Macedo Rosa e Silva
15ª Vara Do Trabalho De Goiânia


(Outros)
25/10/2022 28/10/2022


4 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL


As Varas do Trabalho de Goiânia possuem jurisdição sobre os seguintes municípios:


Varjão, Bonfinópolis,  Goianira, Trindade, Santa Bárbara de Goiás, Abadia de


Goiás,  Aragoiânia,  Goiânia  (sede da jurisdição),  Guapó e  Santo Antônio  de


Goiás.
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Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,


relativos ao município de Goiânia, desde 2010 houve um acréscimo populacional da


ordem de 19,47% (de 1.302.001 para 1.555.626 habitantes1 em 2021). Goiânia é o


município mais populoso do Estado e o 12º do Brasil. Segundo dados do IBGE, em


2020 seu PIB somou R$ 51.961.311,27, 13º no ranking nacional. De acordo com as


estatísticas do Cadastro Central de Empresas2, referentes ao exercício de 2020, o


município  de  Goiânia  conta  com  68.827  empresas  cadastradas  atuantes,  com


pessoal  ocupado assalariado da ordem de 546.141 pessoas,  com salário  médio


mensal de 3,2 salários mínimos. Apenas 0,4% da população vive na área rural do


município.


Evolução da Demanda Processual


* Na apuração da demanda processual não foram consideradas as cartas precatórias e de ordem recebidas.


      


1 Segundo estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, disponível em www.ibge.gov.br.
2 Fonte: www.ibge.gov.br
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Sumaríssimo Ordinário Total


2020/2019
-8 -31 -39


-0,8% -4,0% -2,3%


2021/2020
-214 -37 -251


-22,5% -5,0% -14,8%


2022/2021
-83 -55 -138


-11,2% -7,8% -9,6%
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A unidade recebeu, no último exercício (2022), 1.305 novas ações. Constata-se, em


relação ao exercício de 2021, uma queda na movimentação processual de 9,6% (-


138 processos). Considerado o último triênio (2020/2022), a unidade recebeu, em


média, 1.481 processos/ano. 


5 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE
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5.1 IGEST  -  ÍNDICE  NACIONAL  DE  GESTÃO  DO  DESEMPENHO  DA


JUSTIÇA DO TRABALHO:


O  Índice  Nacional  de  Gestão  do  Desempenho  da  Justiça  do  Trabalho  foi


desenvolvido pela Corregedoria-Geral  da Justiça do Trabalho,  com o objetivo de


contribuir para o aprimoramento da gestão das Varas do Trabalho do País.  Para


tanto,  apresenta  um  referencial  numérico  que  sintetiza  os  mesoindicadores


ACERVO,  CELERIDADE,  PRODUTIVIDADE e TAXA DE CONGESTIONAMENTO


em relação à FORÇA DE TRABALHO, adotados em consonância com os objetivos


traçados no Plano Estratégico da Justiça do Trabalho 2015-2020, de assegurar a


celeridade e a produtividade na prestação jurisdicional, estimular a conciliação e as


soluções alternativas de conflito, e impulsionar as execuções trabalhistas e fiscais.


Os mesoindicadores são compostos por 13 indicadores construídos com base em 17


variáveis utilizando dados oficiais do Sistema e-Gestão dos últimos 12 (doze) meses


anteriores à sua extração, referentes às Varas do Trabalho instaladas no País que


estiveram em  funcionamento  durante  todo  o  período  de  apuração.  Ao  refletir  o


desempenho de cada Vara do Trabalho, podendo ser contextualizado nos cenários


nacional,  regional  ou municipal,  ou  ainda conforme o  porte  ou a  faixa de casos


novos definida pela Resolução CSJT 63, o IGEST busca auxiliar as Presidências,


Corregedorias  e  as  Varas  do  Trabalho  na  melhoria  da  efetividade  da  prestação


jurisdicional, combinada à força de trabalho disponível, revelando-se, dessa forma,


importante ferramenta de gestão. De acordo com o relatório mais recente do IGEST,


referente  ao  período  de  1º.01.2022  a  31.12.2022,  a  15ª  Vara  do  Trabalho  de


Goiânia, analisada em nível nacional, regional e municipal, apresentou o seguinte


desempenho: 34º lugar, entre 271 Varas do Trabalho existentes no País dentro


da mesma movimentação processual;  10º  lugar  entre  20 Varas do Trabalho


existentes na Região dentro da mesma movimentação processual; e 9º lugar


entre as 18 Varas do Trabalho de Goiânia.
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5.2 PAUTAS DE AUDIÊNCIAS E ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS


TIPO
Quantidade de


Audiências
Média Mensal de


Audiências
Média Diária de


Audiências


Inicial 703 58,58 5,54


Instrução 398 33,17 3,13


ATC - Conhecimento 49 4,08 0,39


ATC - Execução 82 6,83 0,65


Média 308 26 2


Obs: Para apuração da média diária de audiências na unidade, considerou-se 127 dias úteis no período correcionado.


Últimas Audiências Designadas


Tipo de Audiência Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


Inicial abril/2023 abril/2023


Instrução maio/2023 maio/2023


* Dados extraídos do sistema PJe em 1º.03.2023.


Analisadas as pautas de audiências, em cotejo com as informações lançadas nos


itens  2.3  e  2.4  do  Relatório  de  Correição,  constatou-se  que,  no  período


correcionado,  os  magistrados  atuantes  na  unidade  realizaram  audiências


semanalmente,  de  segunda a  sexta-feira.  Os  dados constantes  da tabela  acima


informam que a unidade realizou no período correcionado (1º.06.2022 a 31.12.2022)


um total de 398   audiências de instrução  .
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5.3 FASE DE CONHECIMENTO


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


* Na apuração da demanda processual não foram consideradas as cartas precatórias e de ordem recebidas.
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* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.
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PROCESSOS SEM JULGAMENTO 


ANO DE DISTRIBUIÇÃO
NÚMERO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS


PENDENTES DE JULGAMENTO


2018 1


2019 8


2020 19


2021 66


2022 475


TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS E NÃO
JULGADOS


568


TEMPO MÉDIO 266,3 dias


As informações trazidas pelos gráficos acima demonstram o crescimento contínuo


do prazo médio de duração dos processos desta Vara do Trabalho, ultrapassando a


meta  estabelecida  pela  Corregedoria  Regional,  que  é  de  90  e  180  dias,


respectivamente, para os processos que tramitam nos ritos sumaríssimo e ordinário.


Segundo os dados estatísticos extraídos do sistema e-Gestão, o prazo médio da


entrega da prestação jurisdicional (do ajuizamento até a solução do processo), no


rito  sumaríssimo,  que  era  de  153  dias  em  2021,  sofreu  acréscimo,  em  2022,


passando para 185 dias; no rito ordinário, a média subiu, de 230 dias em 2021, para


266 dias  em 2022. O Desembargador-Corregedor  recomendou aos magistrados


atuantes  nesta  unidade  que  envidem  os  esforços  necessários  visando  à


redução e adequação desses prazos à meta regional. A análise dos processos


sem julgamento demonstra que o juízo correcionado observa a ordem cronológica


dos  processos  ajuizados.  Contudo,  o  Desembargador-Corregedor  determinou  a


identificação dos processos ainda pendentes de solução, em relação aos anos


de  2018  e  2019,  especificando  as  razões  de  ainda  não  haverem  sido


solucionados, no prazo de 15 (quinze) dias.
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5.4 FASE DE EXECUÇÃO


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


No exercício de 2022, a 15ª Vara do Trabalho de Goiânia iniciou 442 execuções e


baixou 642, o que culminou em uma taxa de congestionamento líquida de 37%,


ainda  acima  da  média  do  Regional  no  mesmo  ano,  que  foi  de  33%.  O


Desembargador-Corregedor,  visando  à  continuidade  do  bom  desempenho  da


unidade, alertou os Excelentíssimos Juízes que aqui atuam, bem como ao corpo de


servidores  da Secretaria,  que continuem observando as  orientações contidas na


Recomendação TRT 18ª SCR Nº 1/2020, sugerindo, apenas, uma maior inclusão


em pauta de processos da fase executória para tentativa de conciliação.
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5.4.1 UTILIZAÇÃO DAS FERRAMENTAS  TECNOLÓGICAS À DISPOSIÇÃO


DO JUÍZO NA FASE DE EXECUÇÃO


Segundo  informações  prestadas  pela  direção  da  unidade,  são  utilizados  os


seguintes  convênios:  SISBAJUD,  RENAJUD/DETRANET,  INFOJUD,  CENTRAL


NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE – CNIB, CONECTIVIDADE/CEF, CONVÊNIO


DE ACESSO AOS SALDOS E EXTRATOS DE CONTAS JUDICIAIS NA CEF e CCS-


CADASTRO DE CLIENTES  DE  SISTEMA FINANCEIRO  NACIONAL  (item  6  do


Relatório de Correição). O Desembargador-Corregedor, visando à continuidade do


bom  desempenho  da  unidade na  fase  executória,  recomendou  que  a  unidade


continue observando as orientações contidas na Recomendação TRT 18ª SCR Nº


1/2020, fazendo uso de todos os convênios, independentemente de solicitação da


parte. 


5.4.2 PARTES CADASTRADAS SEM INSCRIÇÃO DE CPF E CNPJ


Processos com Partes Cadastradas sem Inscrição de CPF e CNPJ


Total de Processos no Ano Anterior Total de Processos no Ano Corrente


34 22


* Dados extraídos do sistema SAOPJE em 1º.03.2023.


Na última visita correcional, a unidade possuía 34 processos com dados cadastrais


das  partes  desprovidos  de  CNPJ  ou  CPF,  ou  com informações  incompletas  ou


erradas nos sistemas informatizados de 1º  Grau.  Neste  exercício,  o  Sistema de


Apoio Operacional do PJE - SAOPJE informa que a unidade possui, se excluídos


todos os processos arquivados definitivamente, 22 registros nessa condição. 


6 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos


e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional,


que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


7 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE
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CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


7.1 Que a Secretaria da Vara, antes de proceder ao arquivamento definitivo


dos autos, verifique se há contas judiciais com valores disponíveis vinculados ao


processo. Nesta correição o Desembargador-Corregedor constatou que a unidade


promoveu  o  arquivamento  de  processos  mesmo  havendo  saldo  em  depósitos


judiciais,  em  desacordo  com  o  procedimento  disciplinado  no  artigo  1º  do  Ato


Conjunto CSJT.GP.CGJT nº  01/2019,  e  Provimento n°  01/2020-SCR/TRT18 (item


7.2 – 3 do Relatório de Correição). 


Essa recomendação foi atendida.


7.2 Que a Unidade atente para o teor do OFÍCIO-CIRCULAR TRT 18ª SGJ


Nº 018/2021, o qual encaminha cópia do Ofício Circular TST.GP nº 151, do Tribunal


Superior do Trabalho, informando sobre a alteração da Lei nº 11.101/2005 (Lei de


Falências e Recuperações) pela Lei nº 14.112/2020, com destaque para os novos §§


7º-B e 11 do art. 6º e o novo art. 7º- A. Com tais alterações, passou a ser necessária


a expedição de certidão individualizada para habilitação do crédito  trabalhista no


Juízo  da  Recuperação  Judicial  (item 7.2  –  35  do  Relatório  de  Correição).  Além


disso,  uma  vez  expedida  a  mencionada  certidão,  deverá  a  Vara  do  Trabalho


prosseguir, se for o caso, com a execução dos créditos previdenciários, abstendo-


se de efetuar o lançamento do movimento referente ao arquivo (item 7.2 – 36 do


Relatório de Correição).


Essa recomendação não foi atendida, razão pela qual será reiterada no


item 8.1.1.


7.3 A prolação de sentenças nos processos relacionados no item 2.6.4 do


Relatório  da  Correição,  a  cargo  da  magistrada  auxiliar,  observando-se  a  ordem


cronológica, no prazo de 30 (trinta) dias.


Essa recomendação foi atendida.


8 RECOMENDAÇÕES GERAIS


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o Diretor


de  Secretaria  da  Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  ao  Diretor  de


Secretaria desta unidade, orientações gerais visando à manutenção da boa ordem


processual, quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


8.1 Recomendação reiterada
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Diante do não atendimento de recomendação feita na última visita correcional,  o


Desembargador-Corregedor reiterou:


8.1.1 Que a Unidade atente para o teor do OFÍCIO-CIRCULAR TRT 18ª SGJ Nº


018/2021, o qual encaminha cópia do Ofício Circular TST.GP nº 151, do Tribunal


Superior do Trabalho, informando sobre a alteração da Lei nº 11.101/2005 (Lei de


Falências e Recuperações) pela Lei nº 14.112/2020, com destaque para os novos §§


7º-B e 11 do art. 6º e o novo art. 7º- A. Com tais alterações, passou a ser necessária


a expedição de certidão individualizada para habilitação do crédito  trabalhista no


Juízo da Recuperação Judicial  (item  7.2 – 35 do Relatório de Correição).  Além


disso,  uma  vez  expedida  a  mencionada  certidão,  deverá  a  Vara  do  Trabalho


prosseguir, se for o caso, com a execução dos créditos previdenciários, abstendo-se


de efetuar o lançamento do movimento referente ao arquivo provisório (item 7.2 – 36


do Relatório de Correição).


8.2 Recomendações decorrentes desta visita correcional


Diante das ocorrências verificadas durante esta visita correcional, o Desembargador-


Corregedor recomendou:


8.2.1 O  integral  cumprimento  do  disposto  no  artigo  336  do  PGC,  fazendo


constar dos autos, quando do seu arquivamento, certidão que ateste a inexistência


de pendências, indicando o prazo de guarda intermediária e a necessidade, se for o


caso, de guarda permanente, observada a tabela de temporalidade  (item 7.2 – 1 do


Relatório de Correição).


8.2.2 Que a unidade, antes do arquivamento provisório dos autos, observe a


Recomendação TRT 18ª SCR 1/2020, quanto à estrutura mínima e sequencial de


atos de execução, inclusive com a expedição de mandado de penhora e avaliação


(item 7.2 – 18 do Relatório de Correição).


9 LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A 15ª Vara do Trabalho de Goiânia conta com um quadro de lotação (ideal) de 12


servidores,  incluindo o Diretor de Secretaria. Na atualidade, a unidade não possui


claro de lotação. 


Segundo  estudos  promovidos  pela  Administração  do  Tribunal,  a  15ª  Vara  do
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Trabalho de Goiânia possui quadro de servidores adequado  aos ditames da novel


Resolução  296,  do  CSJT (art.  8º),  em sintonia  com as  orientações  contidas  na


Resolução 219/2016, do Conselho Nacional de Justiça.


No que respeita à servidora que atua em regime de teletrabalho, o Desembargador-


Corregedor  entendeu que as atividades por  ela  desempenhadas se amoldam às


situações descritas na redação atual  da  Resolução Administrativa nº  160/2016


deste Regional.


10       CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2022 


Meta 1 –  Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior


de  processos  de  conhecimento  do  que  os  distribuídos  no  ano  corrente,


excluídos os suspensos e sobrestados no ano corrente). (cumprida)


Meta 1 - 2022 - 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Distribuídos Julgados
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
IPJ* Saldo


Grau de
Cumprimento


1.256 1.579 72 35 122,1% 285 122,0%


*IPJ = Índice de Processos Julgados


No exercício de 2022, a 15ª Vara do Trabalho de Goiânia atingiu o percentual de


122%,  no  cumprimento  dessa  meta  (1.256 processos  recebidos  e  1.579


solucionados),  índice  superior  àquele  registrado  em  2021  (108,4%).  O


Desembargador-Corregedor  parabenizou  os  magistrados  e  servidores  pelo


excelente resultado.


Meta 2 –  Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2022,


pelo menos 93% dos processos distribuídos até 31/12/2020). (cumprida)


Meta 2 - 2022 - 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Pendentes
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
Julgados


Julgados
Anterior


IPA* Saldo
Grau de


Cumprimento


1.004 15 22 138 853 99,4% 64 106,9%


*IPA = Índice de Processos Antigos


A unidade  possuía  1.004  processos  distribuídos  até  31/12/2020,  pendentes  de


solução, dos quais 853 foram solucionados até o final de 2021. Registrou-se ainda


que 15 processos entraram na meta no ano de 2022 e outros 22 saíram. Ao final do


referido  exercício,  a  unidade  conseguiu  atingir  o  montante  de  991  processos


julgados,  o  que corresponde,  para  fins  de  cumprimento  da meta  em exame,  ao
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percentual de 106,9%. O Desembargador-Corregedor parabenizou os magistrados e


servidores pelo atingimento da meta.


Meta 3 – Estimular a conciliação (aumentar o índice de conciliação em relação


à média  do biênio  2019/2020,  em 1 ponto  percentual.  Cláusula  de barreira:


40%). (cumprida)


Meta 3 - 2022 - 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Solucionados Conciliados
Biênio


2019/2020
IConc* Saldo Grau de Cumprimento


1.421 679 62,73% 47,8% 110 119,5%


*IConc = Índice de Conciliações


O índice de acordo da unidade correcionada, no biênio 2019/2020, foi de 62,73%.


No exercício de 2022, o índice de conciliação foi de 47,8%, atingindo, para fins da


meta em exame, o grau de cumprimento de 119,5%. O Desembargador-Corregedor


parabenizou os magistrados e servidores pelo resultado alcançado.


Meta 5 – Reduzir a taxa de congestionamento (reduzir em 1 ponto percentual a


taxa  de  congestionamento  líquida,  exceto  execuções  fiscais,  em  relação  a


2020.  Cláusula  de  barreira  na  fase  de  conhecimento:  40%  e  Cláusula  de


barreira na fase de execução: 65%). (cumprida)


Meta 5 - 2022 - 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Baixados Pendentes Suspensos
TCLNF
2022


Meta
TCLNF


TCLC
BARREIRA


TCLC
TCLENF


BARREIRA
TCLENF


GC


2.154 1.682 563 34,2% 39,4% 31,2% 40,0% 40,5% 65,0% 115,2%


TCLNF - Taxa de Congestionamento Líquida Não Fiscal.


TCLC - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Conhecimento.


TCLENF - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Execução, considerando-se apenas Execução Não Fiscal.


No exercício de 2022, a unidade atingiu o percentual de 115,2% no cumprimento da


meta  em  questão.  O  Desembargador-Corregedor  destacou  que  a  taxa  de


congestionamento líquida da unidade, nas fases de conhecimento e de execução,


ficou abaixo dos limites estabelecidos como cláusula de barreira, de 40% e 65%,


respectivamente.


11 PERCENTUAL DE SENTENÇAS LÍQUIDAS DO TRT 18ª REGIÃO
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O Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região teve uma taxa média de sentenças


líquidas muito abaixo da média dos Tribunais de Médio Porte e da média de todo o


País, no período de 2019 a 2021. O percentual de sentenças líquidas nas Varas


Trabalhistas da Região foi de 5,0% em 2019, 5,8% em 2020 e de 8,1% em 2021. No


exercício de 2022, o percentual atingido foi  de  12,74%.  No  caso da 15ª Vara do


Trabalho de Goiânia, verificou-se que os magistrados prolatam sentenças líquidas,


razão  pela  qual  o  Desembargador-Corregedor  parabenizou  os  magistrados  pela


adoção  do  procedimento,  em  consonância  com  a  RECOMENDAÇÃO  CGJT  Nº


4/2018.  Na oportunidade, lembrou que a prolação de sentenças líquidas constitui


procedimento aferido pelo Eg. Tribunal Pleno, nos processos de promoção e acesso


ao 2º grau,  conforme artigo 11,  II,  “c”  da Resolução Administrativa nº  54-A/2013


deste Tribunal.


12 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao final dos trabalhos, após minuciosa análise dos processos e de dados estatísticos


de desempenho desta Vara do Trabalho,  o Desembargador-Corregedor reuniu-se


com os Excelentíssimos Juízes Titular e Auxiliar, expondo-lhes os dados colhidos por


ocasião  desta  correição  e  franqueando-lhes  a  oportunidade  de  registros  de


considerações  reputadas  relevantes.  O  magistrado  titular  agradeceu  a  visita  da


Corregedoria  e  ressaltou  a  importância  da  atividade  correicional  para  o


aperfeiçoamento  da  prestação  jurisdicional.  Manifestou  a  sua  impressão  sobre
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metas e dados estatísticos, entendendo ser importante como referência, mas que às


vezes podem não retratar com exatidão a realidade da Vara do Trabalho. Por fim,


disse que a unidade se empenhará para dar cumprimento às recomendações da


Corregedoria  Regional.  A  magistrada  auxiliar  ratificou  os  registros  feitos  pelo


magistrado  titular,  não  havendo  nada  a  acrescentar.  O  Diretor  de  Secretaria,


considerando  recomendação  constante  em  ata,  fez  sugestões  de  melhoria  em


relação  à  Recomendação  TRT 18ª  SCR  1/2020,  alegando  que  na  sua  visão  o


normativo  encontra-se  desatualizado,  sobretudo  no  tocante  à  exigência  de


expedição de mandado de penhora e avaliação, já que instrumentos mais recentes


permitem atingir esse desiderato sem que seja necessário esse procedimento. Em


seguida, o Desembargador-Corregedor fez os seguintes registros:


12.1 A  15ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia registrou  baixa  em  sua  demanda


processual no exercício de 2022, havendo a sua movimentação sofrido uma queda


de  9,6% (-138  processos).  Considerado  o  último  triênio  (2020/2022),  a  unidade


recebeu, em média, 1.481 processos/ano.  A ordem cronológica no julgamento dos


processos é rigorosamente observada pelos magistrados titular e auxiliar, conforme


se vê no item 5.3 desta ata. A produtividade do juízo aumentou em 2022, registrando


índice de 123%, superior àquele registrado no exercício de 2021, que foi de 112%.


Contudo, considerando que o prazo médio da entrega da prestação jurisdicional, ao


final do exercício de 2022, ficou acima do limite fixado pela Corregedoria Regional,


que é de 90 e 180 dias, respectivamente, para os processos que tramitam nos ritos


sumaríssimo  e  ordinário,  o  Desembargador-Corregedor  recomendou  aos


magistrados que continuem envidando os esforços necessários visando à redução


desse prazo para patamares inferiores à meta regional.


12.2 O Desembargador-Corregedor  parabenizou os  magistrados atuantes  nesta


Vara do Trabalho pela adoção do procedimento de prolação de sentenças líquidas,


em consonância com a  Recomendação nº 4/GCGJT.  Na oportunidade,  lembrou


que  a  prolação  de  sentenças  líquidas  constitui  procedimento  aferido  pelo  Eg.


Tribunal Pleno, nos processos de promoção e acesso ao 2º grau, conforme artigo


11, II, “c” da Resolução Administrativa nº 54-A/2013 deste Tribunal. 


12.3 A correição realizada  na 15ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia  revelou  que a


Secretaria  do juízo possui  quadro adequado de servidores para suportar  a  atual


demanda processual. Os processos estão sendo regularmente impulsionados, com


observância dos prazos legais e das determinações emanadas pelos magistrados


titular e auxiliar. O Diretor de Secretaria, José Custódio Neto, mostrou-se diligente e


atento às orientações emanadas da Corregedoria Regional, e vem se esforçando


para manter  a  regularidade dos trabalhos afetos à Secretaria,  o  que certamente
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contribuiu para os resultados positivos aferidos nesta visita correcional.


12.4 No  que  respeita  às  auditorias  permanentes  da  Corregedoria  Regional,  a


Secretaria da Vara tem apresentado suas respostas em tempo hábil, procedimento


que facilita  a  atividade correcional  e  contribui  para  a  regularidade dos trabalhos


neste juízo.


12.5 Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  cumprimentou  e  agradeceu  o


Excelentíssimo Juiz Titular da unidade, Marcelo Nogueira Pedra, a Excelentíssima


Juíza Auxiliar Camila Baião Vigilato, bem como todos os servidores da Secretaria,


pela valiosa contribuição dada no desempenho do Tribunal  em relação às metas


nacionais e específicas fixadas pelo Conselho Nacional de Justiça. Em 2021, não


obstante os efeitos negativos causados na prestação jurisdicional pela pandemia da


COVID-19, a 15ª Vara do Trabalho de  Goiânia foi agraciada com o SELO METAS


DO CNJ, na categoria  Diamante, em solenidade ocorrida na sede do Tribunal, no


dia 25/11/2022. No ano de 2022, a 15ª Vara do Trabalho de Goiânia cumpriu todas


as metas nacionais.  O Desembargador-Corregedor reconhece a manifestação de


empenho  demonstrada pelos magistrados e servidores desta Vara do Trabalho e


acredita que neste exercício será alcançado o melhor resultado, de modo a manter-


se em patamar elevado a qualidade dos serviços prestados pela 18ª  Região da


Justiça do Trabalho à sociedade.


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada


a correição às 15h50.


ASSINADO ELETRONICAMENTE


Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
Corregedor do TRT da 18ª Região


21
Goiânia, 9 de março de 2023.


[assinado eletronicamente]


EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA


DESEMBARGADOR DO TRABALHO D
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ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA


REALIZADA NA 10ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL


ANO 2023


No dia 09 de março de 2023, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional do


Trabalho da 18ª Região,  Eugênio José Cesário Rosa, e o Diretor de Secretaria da


Corregedoria  Regional,  Fábio  Oliveira  Borges  Júnior,  foram  recepcionados  pelo


Excelentíssimo Juiz Titular, Celso Moredo Garcia, pela Excelentíssima Juíza Auxiliar,


Viviane  Silva  Borges,  e  pelo  Diretor  de  Secretaria  da  Vara  do  Trabalho,  para


conclusão da correição ordinária relativa a este exercício, iniciada em 8 de fevereiro


de 2023, com fundamento no artigo 682, XI, da Consolidação das Leis do Trabalho.


Esta  correição  ordinária  abrange  o  período  compreendido  entre  1º.01.2022  e


31.12.2022.


O  edital  nº  07/2023,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho  nº


3666/2023, em 20 de fevereiro de 2023, na página 08, tornou pública a correição


ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O  Desembargador-Corregedor  inspecionou  a  10ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia,


adotando-se a modalidade semipresencial, nos moldes disciplinados pelo artigo 1º,


II, do Provimento TRT18ª SCR nº 06/2011, oportunidade em que conversou com os


magistrados e o Diretor de Secretaria da unidade, orientando-os quanto às melhores


práticas e colhendo críticas e sugestões para a melhoria dos serviços, notadamente


o da prestação jurisdicional.
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2 AUDIÊNCIA PÚBLICA


A Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Goiás, o Ministério Público do Trabalho e


a AGATRA – Associação Goiana dos Advogados Trabalhistas  foram informados da


realização da Correição Ordinária  nesta  Vara do Trabalho,  por  meio dos Ofícios


TRT/SCR Nº  017,  018  e  019,  expedidos  em 27  de  fevereiro  de  2023.  Embora


regularmente  divulgada,  não  foi  registrado  o  comparecimento  de  autoridades,


advogados  ou  outros  interessados  em  apresentar  sugestões  ou  críticas  aos


trabalhos desempenhados por esta Vara, visando ao aprimoramento da prestação


jurisdicional.


3 DOS MAGISTRADOS


3.1 AUTORIZAÇÃO PARA RESIDIR FORA DA COMARCA


Não  há  requerimento  formulado  pelos  magistrados  titular  e  auxiliar,  solicitando


autorização para residir fora dos limites da jurisdição da unidade. 


3.2 AFASTAMENTOS DOS MAGISTRADOS


MAGISTRADO DATA INICIAL DATA FINAL MOTIVO PERÍODOS


Celso Moredo Garcia
25-07-2022 13-08-2022 Férias 1º período de 2018


28-11-2022 17-12-2022 Férias 2º período de 2018


* Dados extraídos da base de dados do SGM e relativos ao período de 1º.01.2022 a 31.03.2023. 


MAGISTRADO DATA INICIAL DATA FINAL MOTIVO PERÍODOS


Viviane Silva Borges


24-03-2022 31-03-2022 Férias 1ª período de 2022


02-04-2022 07-04-2022 Férias 1ª período de 2022


09-04-2022 12-04-2022 Férias 1ª período de 2022


04-07-2022 05-07-2022 Férias 1ª período de 2022


22-09-2022 29-09-2022 Férias 2º período de 2022


01-10-2022 02-10-2022 Férias 2º período de 2022


05-10-2022 11-10-2022 Férias 2º período de 2022


13-10-2022 15-10-2022 Férias 2º período de 2022


* Dados extraídos da base de dados do SGM e relativos ao período de 1º.01.2022 a 31.03.2023. 
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3.3 MAGISTRADOS  QUE  ATUARAM  NA  UNIDADE  NO  PERÍODO


CORRECIONADO


Magistrado Designação/Afastamento Data Inicial Data Final


Celso Moredo Garcia
10ª Vara Do Trabalho De Goiânia


(Lotação) 08/06/2018
-


Viviane Silva Borges 10ª Vara Do Trabalho De Goiânia
(Lotação)


30/09/2013
-


Nayara dos Santos Souza 10ª Vara Do Trabalho De Goiânia
(Suspeição Titular E Auxiliar)


08/04/2022 12/04/2022


4 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL


As Varas do Trabalho de Goiânia possuem jurisdição sobre os seguintes municípios:


Varjão, Bonfinópolis,  Goianira, Trindade, Santa Bárbara de Goiás, Abadia de


Goiás,  Aragoiânia,  Goiânia  (sede da jurisdição),  Guapó e  Santo Antônio  de


Goiás.
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Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,


relativos ao município de Goiânia, desde 2010 houve um acréscimo populacional da


ordem de 19,47% (de 1.302.001 para 1.555.626 habitantes1 em 2021). Goiânia é o


município mais populoso do Estado e o 12º do Brasil. Segundo dados do IBGE, em


2020 seu PIB somou R$ 51.961.311,27, 13º no ranking nacional. De acordo com as


estatísticas do Cadastro Central de Empresas2, referentes ao exercício de 2020, o


município  de  Goiânia  conta  com  68.827  empresas  cadastradas  atuantes,  com


pessoal  ocupado assalariado da ordem de 546.141 pessoas,  com salário  médio


mensal de 3,2 salários mínimos. Apenas 0,4% da população vive na área rural do


município.


Evolução da Demanda Processual


       * Na apuração da demanda processual não foram consideradas as cartas precatórias e de ordem recebidas.


  


1 Segundo estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, disponível em www.ibge.gov.br.
2 Fonte: www.ibge.gov.br
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Sumaríssimo Ordinário Total


2020/2019
35 -119 -84


3,6% -14,7% -4,7%


2021/2020
-327 28 -299


-32,2% 4,0% -17,5%


2022/2021
-53 -56 -109


-7,7% -7,8% -7,7%
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A unidade recebeu, no último exercício (2022), 1.299 novas ações. Constata-se, em


relação ao exercício de 2021, uma queda na movimentação processual de 7,7% (-


109 processos). Considerado o último triênio (2020/2022), a unidade recebeu, em
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média, 1.471 processos/ano.


5 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


5.1 IGEST  -  ÍNDICE  NACIONAL  DE  GESTÃO  DO  DESEMPENHO  DA


JUSTIÇA DO TRABALHO:


O  Índice  Nacional  de  Gestão  do  Desempenho  da  Justiça  do  Trabalho  foi


desenvolvido pela Corregedoria-Geral  da Justiça do Trabalho,  com o objetivo de


contribuir para o aprimoramento da gestão das Varas do Trabalho do País.  Para


tanto,  apresenta  um  referencial  numérico  que  sintetiza  os  mesoindicadores


ACERVO,  CELERIDADE,  PRODUTIVIDADE e TAXA DE CONGESTIONAMENTO


em relação à FORÇA DE TRABALHO, adotados em consonância com os objetivos


traçados no Plano Estratégico da Justiça do Trabalho 2015-2020, de assegurar a


celeridade e a produtividade na prestação jurisdicional, estimular a conciliação e as


soluções alternativas de conflito, e impulsionar as execuções trabalhistas e fiscais.


Os mesoindicadores são compostos por 13 indicadores construídos com base em 17


variáveis utilizando dados oficiais do Sistema e-Gestão dos últimos 12 (doze) meses


anteriores à sua extração, referentes às Varas do Trabalho instaladas no País que


estiveram em  funcionamento  durante  todo  o  período  de  apuração.  Ao  refletir  o


desempenho de cada Vara do Trabalho, podendo ser contextualizado nos cenários


nacional,  regional  ou municipal,  ou  ainda conforme o  porte  ou a  faixa de casos


novos definida pela Resolução CSJT 63, o IGEST busca auxiliar as Presidências,


Corregedorias  e  as  Varas  do  Trabalho  na  melhoria  da  efetividade  da  prestação


jurisdicional, combinada à força de trabalho disponível, revelando-se, dessa forma,


importante ferramenta de gestão. De acordo com o relatório mais recente do IGEST,


referente  ao  período  de  1º.01.2022  a  31.12.2022,  a  10ª  Vara  do  Trabalho  de


Goiânia, analisada em nível nacional, regional e municipal, apresentou o seguinte


desempenho: 27º lugar, entre 271 Varas do Trabalho existentes no País dentro


da  mesma movimentação  processual;  4º  lugar  entre  20  Varas  do  Trabalho


existentes na Região dentro da mesma movimentação processual; e 4º lugar


entre as 18 Varas do Trabalho de Goiânia.
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5.2 PAUTAS DE AUDIÊNCIAS E ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS


TIPO
Quantidade de


Audiências
Média Mensal de


Audiências
Média Diária de


Audiências


Inicial 1.399 116,58 6,10


Instrução 633 52,75 2,76


ATC - Conhecimento 31 2,58 0,13


ATC - Execução 72 6,00 0,31


Média 534 44 2


Obs: Para apuração da média diária de audiências na unidade, considerou-se 229 dias úteis no período correcionado.


Últimas Audiências Designadas 


Tipo de Audiência Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


Inicial março/2023 março/2023


Instrução abril/2023 abril/2023


* Dados extraídos do sistema PJe em 06.03.2023.


Analisadas as pautas de audiências, em cotejo com as informações lançadas nos


itens  2.3  e  2.4  do  Relatório  de  Correição,  constatou-se  que,  no  período


correcionado,  os  magistrados  atuantes  na  unidade  realizaram  audiências


semanalmente,  de segunda a quinta-feira. Os dados constantes da tabela acima


informam que a unidade realizou no período correcionado (1º.01.2022 e 31.12.2022)


um total de 633 audiências de instrução. 


As audiências estão sendo marcadas para datas próximas, em ambos os ritos, o que


certamente contribuirá para a redução do tempo médio de duração dos processos


na  unidade.  Ressaltou  o  Desembargador-Corregedor  que  apenas  os  processos


submetidos ao rito  sumaríssimo, ao final do exercício de 2022, ficaram um pouco


acima da meta regional, que é de 90 dias.
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5.3 FASE DE CONHECIMENTO


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


* Na apuração da demanda processual não foram consideradas as cartas precatórias e de ordem recebidas.
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* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.
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PROCESSOS SEM JULGAMENTO


ANO DE DISTRIBUIÇÃO
NÚMERO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS


PENDENTES DE JULGAMENTO


2019 3


2020 1


2021 16


2022 289


TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS E NÃO
JULGADOS


309


TEMPO MÉDIO 179,13 dias


As informações trazidas pelos gráficos acima demonstram uma redução no prazo


médio de duração dos processos nesta Vara do Trabalho, no exercício de 2022,


ficando  apenas os processos submetidos ao rito  sumaríssimo um pouco acima da


meta estabelecida pela Corregedoria Regional, que é de 90 dias. Segundo os dados


estatísticos extraídos do sistema e-Gestão, o prazo médio da entrega da prestação


jurisdicional (do ajuizamento até a solução do processo), no rito sumaríssimo, que


era de  138 dias em 2021, sofreu baixa, em 2022, passando para  99 dias; no rito


ordinário, a média também desceu, de 204 dias em 2021, para 176 dias em 2022. O


Desembargador-Corregedor enalteceu o trabalho dos magistrados pelo êxito


na redução do prazo médio de duração dos processos na unidade, solicitando


a  continuidade  dos  esforços  visando  à  adequação  do  prazo  no  rito


sumaríssimo, já bem próximo da meta regional.  A análise dos processos sem


julgamento  demonstra  que  o  juízo  correcionado  observa  fielmente  a  ordem


cronológica  dos  processos  ajuizados.  Contudo,  o  Desembargador-Corregedor


determinou  a  identificação dos  processos ainda pendentes de solução,  em


relação ao ano de 2019, especificando as razões de ainda não haverem sido


solucionados, no prazo de 15 (quinze) dias.
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5.4 FASE DE EXECUÇÃO


      * Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


* Os dados de 2022 referem-se aos meses de janeiro a dezembro.


No exercício de 2022, a 10ª Vara do Trabalho de Goiânia iniciou 520 execuções e


baixou 557, o que culminou em uma taxa de congestionamento líquida de 29%,


abaixo da média do Regional no mesmo ano, que foi de 33%. O Desembargador-


Corregedor,  visando à continuidade do bom desempenho da unidade,  alertou os


Excelentíssimos  Juízes  que  aqui  atuam,  bem  como  ao  corpo  de  servidores  da
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Secretaria, que continuem observando as orientações contidas na Recomendação


TRT 18ª  SCR Nº  1/2020,  sugerindo,  apenas,  uma  maior  inclusão  em pauta  de


processos da fase executória para tentativa de conciliação.


5.4.1 UTILIZAÇÃO DAS FERRAMENTAS  TECNOLÓGICAS À DISPOSIÇÃO


DO JUÍZO NA FASE DE EXECUÇÃO


Segundo  informações  prestadas  pela  direção  da  unidade,  são  utilizados  os


seguintes  convênios:  SISBAJUD,  RENAJUD/DETRANET,  INFOJUD,  CENTRAL


NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE – CNIB, CONECTIVIDADE/CEF e CONVÊNIO


DE ACESSO AOS SALDOS E EXTRATOS DE CONTAS JUDICIAIS NA CEF (item 6


do Relatório de Correição). O Desembargador-Corregedor, visando à continuidade


do bom desempenho da unidade na fase executória,  recomendou que a unidade


continue observando as orientações contidas na Recomendação TRT 18ª SCR Nº


1/2020, fazendo uso de todos os convênios, independentemente de solicitação da


parte. 


5.4.2 PARTES CADASTRADAS SEM INSCRIÇÃO DE CPF E CNPJ


Processos com Partes Cadastradas sem Inscrição de CPF e CNPJ 


Total de Processos no Ano Anterior Total de Processos no Ano Corrente


48 24


* Dados extraídos do sistema SAOPJE em 03.03.2023.


Na última visita correcional, a unidade possuía 48 processos com dados cadastrais


das  partes  desprovidos  de  CNPJ  ou  CPF,  ou  com informações  incompletas  ou


erradas nos sistemas informatizados de 1º  Grau.  Neste  exercício,  o  Sistema de


Apoio Operacional do PJE - SAOPJE informa que a unidade possui, se excluídos


todos os processos arquivados definitivamente, 24 registros nessa condição.


6 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos


e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional,


que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.
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7 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


7.1 A observância à RECOMENDAÇÃO Nº 4/2018 da Corregedoria-Geral da


Justiça do Trabalho, que dispõe acerca da prolação de decisões líquidas na fase de


conhecimento,  visando dar maior agilidade à fase de execução (item 7.2 – 6 do


Relatório de Correição).


Essa recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


tem 8.1.1.


7.2 Que a Secretaria realize, com frequência, a análise das caixas de tarefas


do sistema PJe, atentando para os processos que se encontram paralisados há mais


de 30 (trinta) dias, a fim de agilizar o andamento processual. O Desembargador-


Corregedor  constatou a existência de processos sem movimentação por  período


superior a 100 dias. Para um melhor gerenciamento dos serviços de Secretaria, a


unidade poderá se valer dos relatórios extraídos do sistema SAOPJE, encaminhados


periodicamente pela SCR através dos processos de auditorias permanentes (item


7.2 – 11 e 25 do Relatório de Correição) .


 Essa recomendação foi atendida.


7.3 Que a Secretaria proceda ao lançamento, com regularidade, no sistema


informatizado PJe, das custas arrecadadas nos recursos ordinários interpostos, nos


termos do artigo 163 do PGC (item 7.2 – 26 do Relatório de Correição).


 Essa recomendação foi atendida.


7.4 Que a Unidade atente para o teor do OFÍCIO-CIRCULAR TRT 18ª SGJ Nº


018/2021, o qual encaminha cópia do Ofício Circular TST.GP nº 151, do Tribunal


Superior do Trabalho, informando sobre a alteração da Lei nº 11.101/2005 (Lei de


Falências e Recuperações) pela Lei nº 14.112/2020, com destaque para os novos §§


7º-B e 11 do art. 6º e o novo art. 7º-A. Com tais alterações, passou a ser necessária


a expedição de certidão individualizada para habilitação do crédito  trabalhista no


Juízo da Recuperação Judicial (item 7.2 – 37 do Relatório de Correição).


Essa recomendação foi atendida.


7.5 Que  a  Secretaria  da  Vara  do  Trabalho  faça  um  acompanhamento


constante dos dados da ferramenta do Hórus 18, denominada “Gestão de Vara do


Trabalho”. Isso porque, conforme consulta realizada em 15.02.2022, os painéis das


fases de conhecimento, liquidação e execução apresentaram pastas de tarefas com


processos  acima  da  normalidade  estabelecida  pelo  sistema.  O  Desembargador-
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Corregedor requereu especial  atenção à pasta “CONCLUSO AO MAGISTRADO”,


que  também  apresentou  um  número  considerável  de  processos  acima  da


normalidade (item 7.2 – 12 e 13 do Relatório de Correição).


Essa recomendação foi atendida.


8 RECOMENDAÇÕES GERAIS


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o Diretor


de  Secretaria  da  Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  ao  Diretor  de


Secretaria desta unidade, orientações gerais visando à manutenção da boa ordem


processual, quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


8.1 Recomendação reiterada


Diante do não atendimento de recomendação feita na última visita correcional,  o


Desembargador-Corregedor reiterou:


8.1.1 A observância à RECOMENDAÇÃO Nº 4/2018 da Corregedoria-Geral da


Justiça do Trabalho, que dispõe acerca da prolação de decisões líquidas na fase de


conhecimento, visando dar maior agilidade à fase de execução (item  7.2 – 6 do


Relatório de Correição).


8.2 Recomendação decorrente desta visita correcional


Diante das ocorrências verificadas durante esta visita correcional, o Desembargador-


Corregedor recomendou:


8.2.1 Que a Secretaria da Vara, antes de proceder ao arquivamento definitivo


dos autos, verifique se há contas judiciais com valores disponíveis vinculados ao


processo. Nesta correição, o Desembargador-Corregedor constatou que a unidade


promoveu  o  arquivamento  de  processos  mesmo  havendo  saldo  em  depósitos


judiciais,  em  desacordo  com  o  procedimento  disciplinado  no  artigo  1º,  do  Ato


Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 01/2019, e Provimento n° 01/2020-SCR/TRT18 (item 7.2


– 3 do Relatório de Correição). O Desembargador-Corregedor recomendou à


Secretaria da Vara que analise os processos que a ferramenta SIVI  informa


com saldo em contas e, quando necessário, realize o tratamento nos termos


dos atos normativos já mencionados.
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9 LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A 10ª Vara do Trabalho de Goiânia conta com um quadro de lotação (ideal) de 12


servidores,  incluindo o Diretor de Secretaria. Na atualidade, a unidade não possui


claro de lotação. 


Segundo  estudos  promovidos  pela  Administração  do  Tribunal,  a  10ª  Vara  do


Trabalho de Goiânia possui quadro de servidores adequado  aos ditames da novel


Resolução  296,  do  CSJT (art.  8º),  em sintonia  com as  orientações  contidas  na


Resolução 219/2016, do Conselho Nacional de Justiça.


No  que  respeita  aos  servidores  que  atuam  em  regime  de  teletrabalho,  o


Desembargador-Corregedor entendeu que as atividades por eles desempenhadas


se amoldam às situações descritas na redação atual da Resolução Administrativa


nº 160/2016 deste Regional.


10 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2022 


Meta 1 –  Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior


de  processos  de  conhecimento  do  que  os  distribuídos  no  ano  corrente,


excluídos os suspensos e sobrestados no ano corrente). (cumprida)


Meta 1 - 2022 - 10ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Distribuídos Julgados
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
IPJ* Saldo


Grau de
Cumprimento


1.259 1.534 88 62 119,4% 248 119,3%


*IPJ = Índice de Processos Julgados


No exercício de 2022, a 10ª Vara do Trabalho de Goiânia atingiu o percentual de


119,3%,  no  cumprimento  dessa  meta  (1.259 processos  recebidos  e  1.534


solucionados),  índice  inferior  àquele  registrado  em  2021  (127,6%).  O


Desembargador-Corregedor parabenizou os magistrados e servidores pelo resultado


alcançado.


Meta 2 –  Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2022,


pelo menos 93% dos processos distribuídos até 31/12/2020). (cumprida)


Meta 2 - 2022 - 10ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Pendentes
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
Julgados


Julgados
Anterior


IPA* Saldo
Grau de


Cumprimento


980 6 3 45 938 100,0% 68 107,5%


*IPA = Índice de Processos Antigos
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A  unidade  possuía  980  processos  distribuídos  até  31/12/2020,  pendentes  de


solução, dos quais 938 foram solucionados até o final de 2021. Registrou-se ainda


que 6 processos entraram na meta no ano de 2022 e outros 3 saíram. Ao final do


referido  exercício,  a  unidade  conseguiu  atingir  o  montante  de  983 processos


julgados,  o  que corresponde,  para  fins  de  cumprimento  da meta  em exame,  ao


percentual de 107,5%. O Desembargador-Corregedor parabenizou os magistrados e


servidores pelo atingimento da meta.


Meta 3 – Estimular a conciliação (aumentar o índice de conciliação em relação


à média  do biênio  2019/2020,  em 1 ponto  percentual.  Cláusula  de barreira:


40%). (cumprida)


Meta 3 - 2022 - 10ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Solucionados Conciliados Saldo Biênio 2019/2020 IConc* Grau de Cumprimento


1.380 676 124 53,74% 49,0% 122,5%


*IConc = Índice de Conciliações


O índice de acordo da unidade correcionada, no biênio 2019/2020, foi de 53,74%.


No exercício de 2022, o índice de conciliação foi de 49%, atingindo, para fins da


meta em exame, o grau de cumprimento de 122,5%. O Desembargador-Corregedor


parabenizou os magistrados e servidores pelo resultado alcançado.


Meta 5 – Reduzir a taxa de congestionamento (reduzir em 1 ponto percentual a


taxa  de  congestionamento  líquida,  exceto  execuções  fiscais,  em  relação  a


2020.  Cláusula  de  barreira  na  fase  de  conhecimento:  40%  e  Cláusula  de


barreira na fase de execução: 65%). (cumprida)


Meta 5 - 2022 - 10ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Baixados Pendentes Suspensos
TCLNF
2022


Meta
TCLNF


TCLC
BARREIRA


TCLC
TCLENF


BARREIRA
TCLENF


GC


2.122 1.621 826 27,3% 39,4% 21,3% 40,0% 40,6% 65,0% 144,6%


TCLNF - Taxa de Congestionamento Líquida Não Fiscal.


TCLC - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Conhecimento.


TCLENF - Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Execução, considerando-se apenas Execução Não Fiscal.


No exercício de 2022, a unidade atingiu o percentual de 144,6% no cumprimento da


meta  em  questão.  O  Desembargador-Corregedor  destacou  que  a  taxa  de


congestionamento líquida da unidade, nas fases de conhecimento e de execução,


ficou abaixo dos limites estabelecidos como cláusula de barreira, de 40% e 65%,


respectivamente, parabenizando os magistrados e servidores pelo atingimento da


meta.
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12 PERCENTUAL DE SENTENÇAS LÍQUIDAS DO TRT 18ª REGIÃO


O Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região teve uma taxa média de sentenças


líquidas muito abaixo da média dos Tribunais de Médio Porte e da média de todo o


País, no período de 2019 a 2021. O percentual de sentenças líquidas nas Varas


Trabalhistas da Região foi de 5,0% em 2019, 5,8% em 2020 e de 8,1% em 2021. No


exercício de 2022, o percentual atingido foi de 12,74%. Não obstante essa pequena


evolução  e,  em  observância  à  RECOMENDAÇÃO  CGJT  Nº  4/2018,  o


Desembargador-Corregedor recomendou aos magistrados atuantes nesta Vara


do  Trabalho  a  prolação  de  sentenças  líquidas,  ressaltando  que esse


procedimento  não  é  obrigatório,  mas  de  grande  importância  na  fase  de


conhecimento por conferir agilidade à fase de execução, bem como dar efetividade


ao princípio da duração razoável do processo. Ademais, a prolação de sentenças


líquidas constitui procedimento aferido pelo Eg. Tribunal Pleno, nos processos de


promoção  e  acesso  ao  2º  grau,  conforme  artigo  11,  II,  “c”  da  Resolução


Administrativa nº 54-A/2013 deste Tribunal.


12 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS
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Ao final dos trabalhos, após minuciosa análise dos processos e de dados estatísticos


de desempenho desta Vara do Trabalho,  o Desembargador-Corregedor reuniu-se


com os Excelentíssimos Juízes Titular e Auxiliar, expondo-lhes os dados colhidos por


ocasião  desta  correição  e  franqueando-lhes  a  oportunidade  de  registros  de


considerações reputadas relevantes. O magistrado titular agradeceu a oportunidade


e  externou  a  sua  satisfação  com  os  resultados  positivos  aferidos  nesta  visita


correicional.  Agradeceu aos servidores a dedicação e presteza na execução das


tarefas  e,  em especial,  à  juíza  auxiliar  pela  parceria  desenvolvida  nos trabalhos


realizados  neste  juízo.  Destacou  que  houve  significativa  melhora  na  prestação


jurisdicional  com a atual  gestão da Vara do Trabalho. O magistrado ainda teceu


considerações  sobre  teletrabalho,  ressaltando  a  situação  delicada  em  que  se


encontram alguns  servidores  da  unidade.  Por  fim,  fez  sugestões  em relação  ao


pagamento  de  férias  dos  magistrados  e  requereu  melhorias  nas  ferramentas


tecnológicas  em  relação  ao  procedimento  de  suspeição  dos  magistrados. A


magistrada auxiliar ratificou os registros feitos pelo magistrado titular, não havendo


nada a acrescentar. O Diretor de Secretaria manifestou o seu desejo em contribuir


com o aprimoramento dos serviços afetos a este juízo e que se empenhará para dar


cumprimento  às  recomendações  da  Corregedoria  Regional.  Em  seguida,  o


Desembargador-Corregedor fez os seguintes registros: 


12.1 A  10ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia registrou  baixa  em  sua  demanda


processual no exercício de 2022, havendo a sua movimentação sofrido uma queda


de  7,7% (-109  processos).  Considerado  o  último  triênio  (2020/2022),  a  unidade


recebeu, em média,  1.471 processos/ano.  A ordem cronológica no julgamento dos


processos é rigorosamente observada pelos magistrados titular e auxiliar, conforme


se vê no item 5.3 desta ata.  A produtividade do juízo aumentou no último biênio,


registrado  índice  superior  a  100%.  O  prazo  médio  da  entrega  da  prestação


jurisdicional foi reduzido no exercício de 2022, alcançando 99 dias nos processos do


rito  sumaríssimo e 176 dias nos de rito  ordinário.  O Desembargador-Corregedor


enalteceu o trabalho dos magistrados pelo  êxito  na redução do prazo médio de


duração dos processos na unidade, solicitando apenas a continuidade dos esforços


visando  à  adequação  do  prazo  no  rito  sumaríssimo,  já  bem  próximo  da  meta


regional, que é de 90 dias.


12.2 Foi  recomendado  aos  magistrados  atuantes  nesta  Vara  do  Trabalho  a


prolação de sentenças líquidas, conforme Recomendação nº 4/GCGJT, já noticiada


pela  Corregedoria  Regional  por  meio  do  ofício-circular  nº  6/2019,  havendo  o


Desembargador-Corregedor ressaltado que esse procedimento  não é obrigatório,


mas de grande importância na fase de conhecimento por conferir agilidade à fase de


execução, bem como dar efetividade ao princípio da duração razoável do processo.
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Ademais, a prolação de sentenças líquidas constitui procedimento aferido pelo Eg.


Tribunal Pleno, nos processos de promoção e acesso ao 2º grau, conforme artigo


11, II, “c” da Resolução Administrativa nº 54-A/2013 deste Tribunal.


12.3 A correição realizada  na  10ª  Vara  do  Trabalho de Goiânia  revelou  que  a


Secretaria  do juízo possui  quadro adequado de servidores para suportar  a  atual


demanda processual. Os processos estão sendo regularmente impulsionados, com


observância dos prazos legais e das determinações emanadas pelos magistrados


titular e auxiliar. O Diretor de Secretaria, Iuri Cristiano de Souza Couto, mostrou-se


diligente e atento às orientações emanadas da Corregedoria Regional,  e vem se


esforçando para manter  a  regularidade dos trabalhos afetos  à Secretaria,  o  que


certamente contribuiu para os resultados positivos aferidos nesta visita correcional.


12.4 No  que  respeita  às  auditorias  permanentes  da  Corregedoria  Regional,  a


Secretaria da Vara tem apresentado suas respostas em tempo hábil, procedimento


que facilita  a  atividade correcional  e  contribui  para  a  regularidade dos trabalhos


neste juízo.


12.5 Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  cumprimentou  e  agradeceu  o


Excelentíssimo Juiz Titular da unidade, Celso Moredo Garcia, a Excelentíssima Juíza


Auxiliar  Viviane Silva Borges,  bem como todos os servidores da Secretaria,  pela


valiosa  contribuição  dada  no  desempenho  do  Tribunal  em  relação  às  metas


nacionais e específicas fixadas pelo Conselho Nacional de Justiça. Em 2021, não


obstante os efeitos negativos causados na prestação jurisdicional pela pandemia da


COVID-19, a 10ª Vara do Trabalho de  Goiânia foi agraciada com o SELO METAS


DO CNJ, na categoria  Diamante, em solenidade ocorrida na sede do Tribunal, no


dia 25/11/2022. No ano de 2022, a 10ª Vara do Trabalho de Goiânia cumpriu todas


as metas nacionais. O Desembargador-Corregedor  reconhece a manifestação de


empenho  demonstrada pelos magistrados e servidores desta Vara do Trabalho e


acredita que neste exercício será alcançado o melhor resultado, de modo a manter-


se em patamar elevado a qualidade dos serviços prestados pela 18ª  Região da


Justiça do Trabalho à sociedade.


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada


a correição às 15h50.


ASSINADO ELETRONICAMENTE


Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA
Corregedor do TRT da 18ª Região
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Goiânia, 13 de março de 2023.


[assinado eletronicamente]


EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA


DESEMBARGADOR DO TRABALHO D
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